
REGID0  PELA LEI  FEDERAL N° 10.520/2oo2,  de 17m7/2oo2,  DECRETo  FEDERAL N.° io.o24/2019,  de 20/09/2019,
subsidiariamente à Lei n°. í8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n° 8.883Í94
e da Lei n° 9.648/98h Lei n° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei
n° 12.846ml3, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor.

PREÁMBULO
A  Pregoeira  Oficial  da Prefeitura  Municipal de Acopiana,  designado  pela Portaria  n° 42"2021  de  Os de Julho de 2021,
toma público para conhecimento de todos os interessados que ás O8:15h (OITO HORAS E QUINZE MINUTOS) (llorário
de  Brasiffi)  do  día  23  DE  FEVEREIRO  DE  2022,  fàrá  realízar  em  sessão  públíca  através  do  endereço  eletrônti
ww\^"I.ora.br -Acesso ldentificado no link especifico, por meio de comunicação vk] intemet, dará inicio à abenura das
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seus anexos.

OBJETO:

AQU SIÇÃO     DE     COMBUSTIVEIS     DESTINADOS     A     FROTA     OFICIAL     E

VEíCULOS     LOCADOS     NO     MUNICÍPIO     DE    ACOPIARA/CE,     CONFORME
ESPECIFICAÇÕES       CONTIDAS       NO       PRojETO       BÁSICorTERMO       DE
REFERÊNCIA EM ANEX0 AO EDITAL.

TIPO: MENOR PREÇO

CRITÉRIO  DE JULGAMENTO: POR LOTE

ESPÉclE: PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA:

SECRETARIA DE EDUCAÇAO;

GAB NETE DO PREFEITO;

SECRETARIA DE SAÚDE;

SECRETARIA DO TRABALH0 E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

ENI)EREÇO  ELETRÔNICO Poria :  Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -   www.bll.om`br

CADASTRAMENTO DAS lnicio :  11/02/2022 às  15hoomin (Horário de Brasília)

PROPOSTAS: Térm no: 23/02/2022 às Oshoomin  (Horário de Brasília)

BERTURA DAS PROPOSTAS: lnicio: 23/02/ 2022 às Oshl5min (Horário de Brasilia)

lNICIO        DA       SESSÃO        DEDISPUTADELANCES
lnicio: 23/02/ 2022 às O9hoomin (Horário de Brasília)

DEFINICÕES GERAIS:

Lii:ic'Í#gso:\j=:#¥q#às##urfficomosmesmossignificad":
2.    LICITANTE: Pessoa Juridti que participa desta licitação;
3.   HABILITAÇÃO:  Documentos referentes à verificação atualizada da situação juridica,  regularidade fiscal e trabalhista,

g:,::;:s#:cTA+##j##ri*T#mT###ffTjà*a"T#g:Lj#rostadepreço$
5.   CONTRATANTE:   0   Municipb   de   Acopiara,   através   do(s)   Órgão(s)   competente(s)   que   é(são)   signatário(s)   do
i nstru mento contratual;
6.   \/ENCEDORA:  Pessoa  Juriclica  à  qual  fói  aüudicado  o  opjeto  desta  licitação,  e  é  sk]natária  do  Contrato  com  a
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apoio,  recebímento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído,  após
a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e/ou a contratação;
9.      EQUIPE  DE APOIO:  Equipe designada por ato do titular do  Poder Executivo  Municipal, formada por,  no  mínímo,  02
servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;
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adjudicar o  objeto  ao  vencedor,  no caso  de  interposição  de  recurso,  homologar o  resultado  da  licitação  e  promover a
celebração do Contrato e contratos;
11. LOTE OU  ITEM:  Cada parcela que periaz o objeto desta licitação.
12.  PMA:  Prefeitura Municipa] de Acopíara.

Compõem-se o pre§ente Edital das partes A e 8, confome a seguir apresentadas:

PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos o's requisitos e as condíções para competição, julgamento e fomalização do Contrato.

PARTE 8 - ANEXOS
Anexo 1 -Projeto Básicorrermo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo da Proposta de Preços;
Anexo  111 -Modelo de Declarações;

Anexo lv -Minuta do Contrato.

1  . DO OBJETO.

t.ÉicAu.pàesenLtàéÃtDasãsot#c##?iàoaDÊQÃàsáÊÃAo#5E:ogg#Ê5`#:sÊ:ÊE'c"'Ê'Dc#:R?àANT?5LcéALN5
PROJETO BÁSICOHERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1  -Credenciamento Junto a BLL -Bolsa de Licitações do Brasil, verificação das condições de pahicipação, abehura e
anàlise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação";
2.2 -Verificação das condições de pariicipação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 -Aberiura das propostas de preços apresentadas, análíse, verificação e classificação inicial;
2.4 - Lances entre os classificados;
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;

2.6 - Recursos;
2.7-Adjudicação.

3 . I)AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LIcmACÃO:
3.1  - Quaisquer interessaclos na forma de Pessoa jurídti regulameme estabelecida neste País, cadastrados ou não no
Cadastro   de   Fomecedores  da   Pnefieitma   Municipal   de  Acopiara/CE   e  que  satisfaçam   a  todas   as   condições  de
cadastramento junto  a  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  -  B,LL  bem  como,  da  legislação  em  vigor,  deste  editaL  inclusiw3
tendo seus opjewos sociaís compatíveís com o opjeto da licítação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto



b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperati\/as;
c) Sob a denominação de Empreendedor indMdual (MEl) ou  Empresário  lndividual ffl).

NÂO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
32 - Licitantes com sócios, dinetores ou representantes comuns.
3.2.1  -Após analise do juldamento  dos documentos de  habilitação for constatada a comunhão de sócios,  dhetores ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
3.3 - Os Ínteressados que se encontrem em processo de fàlência/necuperação judicial, de dissolução, de fusão, de cisão
ou   de   incorporação,   ou   ainda,   que   estçiam   cumprindo   suspensão   temporária   de   panicipação   em   licitação   ou
impedimemo  de contratar com  a  Prefeitura  Municipal  de Acopiara/CE,  ou tenham  sido declaradas  inidôneas e estçjam
impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal,  Estadual e Municipal, bem como licitantes que se
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(CEIS);
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Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.
3.5  -Organizações  da  Sociedade  Ci\/il  de  lnteresse  Público  -OSCIP,  atuando  nessa condição  (Acórdão  n° 746/2014-
TCWJbnário).
3.6 - Que não tenham providenciado o credenciamemo jumo a Bolsa de Licitações do Brasil;
3.7 -Demais pessoas enuheradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
3.8  - A total  incompatibilidade dos  objetos  sociais  da  licitante  com  o  opjeto  da  licitação  implicará  na  impossibilidade  de
sua participação no certame.

4 -DO CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAçÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO

4.1  - 0  licitante deverá estar credenciado,  de foma direta ou através de empresas associadas à  Bolsa de  Licitações do
Brasil, até no minimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
4.2 -0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado do§ seguintes documentos:
a)   lnstrumento   particular  de   mandato   outoigando   à   operadora  devidamente   credenciada  junto   à   Bolsa,   poderes
específicos de sua representação no pregão, confome modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
b)  Declaração  de  seu  pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no
Edital, confome modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e

~  c)  Específicações  do  produto  obi.eto da  licitação em  confomidade com  edital,  constando  preço,  marca  e  modelo  e  em
caso de itens especificos mediante solícítação da Pregoeira no icone ARQ. "A empresa par{icipante do certame não deve
ser Ídentificada".  Decreto 10.024/19 art. 30 paràgrafo 5°.
4.3  -  0  custo  de  operacionalização  e  uso  do sistema,  ficarà  a  cargo  do  Licitante  vencedor do  certame,  que  pagará  a
Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  provedora do  sistema  eletrônico,  o  equivalente  ao  percentual  estabelecido  pela  mesma
sobre  o  valor  contratual  ajustado,   a  título  de  taxa  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  infomação,  em
confomidade com o regulamento operacional da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil.
4.4  -  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porie,  além  da  apresentação  da  declaração  para  fins  de  habilitação,
deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais
se assinalou o  regime  ME/EPP no sistema confome o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.5 - 0 cer[ame será conduzido  pela  Pregoeira,  com  o auxílio da equipe de  apoio,  que terà, em especial,  as
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f) conduzir a sessão pública vú internet;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) dech o vencedor;
» receber, examinar e decidh sobre a pertinêncía dos recuísos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encamínhar o processo à autoridade superior para homobgar e autorizar a contratação;

»   abrir  processo  administrativo  para  apuração  de  imegularidades  visando  a  aplicação  de  penalidades  previstas  nabgü.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÕES:

4.6  -  As  pessoas  jurídicas  ou  firmas  individuais  interessadas  deverão  nomear  através  do  instrumemo  de  mandato

previsto  no  Ítem 42 "a",  com fima  reconhecida,  operador de\/idamente credenciado em qualquer empresa associada à

;;:;:.#,;[;:;::;:;:;:.b:#;;;:;,b::ribuindopoderespamfomularlancesdepreçosepraticartodososdemaisatose
4.7 - A  participação  do  licitante  no  pregão  eletrôníco  se  daná  por meio de  par(icipação  dineta ou  através  de empresas
associadas  à  BLL - Bolsa de  Licitações do  Brasil,  a qual  deverá  manifestar,  por meio de seu operador designado,  em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habmação previstas no Edital.
4.8 -  0  acesso do operador ao  pregão,  para efeito  de encaminhamemo de  pnoposta de  preço e lances sucessivos de

preços, em nome do licitante, somente se dará medíante prévia definição de senha privatíva
4.9  - A chave  de  identificação  e  a  senha  dos  operadores  poderão  ser utilizadas  em  qualquer pnegão  eletnônico,  salvo

#°É###fiw##o°o°Usúr+##+[ã;LLá#|Li|Deuso#i:|\:àE+:L+|açãoefé"ada
diretamente  ou  por  seu  nepresentante,   não  cabendo  a  BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  a  responsabilidade  por
eventuais danos decorrentes de uso inde\/ido da senha, ainda que por terceiros.
4.11    -   0   credenciamento   do   fomecedor   e   de   seu   representante   bgal   junto   ao   sistema   eletrônico   implica   a
responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das  transações

gÂgfl#p#Ç#Ã#detrônim.
4.12 -A participação no Pregão,  na Forma Eletrônica se daná por meio da dúitação da senha pessoal e intransferível do
representante  credenciado  (operador  da  corretora  de  mercadorias)  e  subsequente  encamínhamento  da  proposta  de

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário Hmfte estabelecido.
4.13  -Caberá  ao  fomecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durame  a  sessão  pública  do  pregão,
ficando  nesponsável  pelo  Ônus  decomente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.14  -0  IÍcitame  responsabiliza-se  exclusiva  e fomalmeme  pelas transações  efetuadas em  seu  nome,  assume  como
firmes e verdadeiras suas  propostas e seus  lances,  Ínclusive os atos  praticados  diretamente ou  por seu  representante,
excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso inde\/ido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.15 -Poderão participar déste Pregão interessado§ cujo ramo de atividade sçja compatível com o opjeto desta licitação.
4.16 -Qualquer dúvida em nelação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclanecida ou através de uma empresa
associada  ou  pelos  tebfones:  Cu"ba-PR  (41)  3097-4600,  ou  através  da  Bolsa de  Licitações  do  Brasil  ou  pelo  e-maH
contato@bu.oro.br.
4.17 -Haja vista que o  presente  pregão se darà de forma eletrônica,  em sessão  publica,  por meio de M/7ERM=T e, os
documentos de habilitação deverão ser anexados de forma digital via sistema BLL,  afim de garantir a segurança jurídica
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4.17.1 -Somente serà reconhecido como assinado eletrônica/digital, a as§inatura qualificada nos temos da Lei n°
14.063/2020 e medida provisória n° 2.200-2 de 24 de agosto de 2001.

5 -DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS

5.1  -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habilitação exigidos no edítal, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horán.o estabelecidos

para abehura da ses§ão pública, quando, então, encerrar-se-à automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.1.1  -A licitante deverá consígnar, na foma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já considerados
e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;
5.2  -  0  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habili{ação  exigidos  neste  Edital,  ocorrerá  por meio  de
chave de acesso e senha;
5.3 - As  Microempresas e  Empresas de  Pequeno  Porie deverão encaminhar a documentação de habilitação,  ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do ari. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006;
5.4  - A licitante enquadrad? como  microempresa ou  empresa de  pequeno  porte  deverá declarar,  em  campo  próprio  do
sistema, que atende aos reduisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazerjus aos benefícios previstos nessa leí.
5.5  -A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à-confomidade  da  proposta  ou  ao
enquadramento como mícroempresa ou empresa de pequeno porte sujeitarà a licitante às sanções previstas neste edital.
5.6 - lncumbírá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sístema ou de sua desconexão.
5.7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
5.7.1  Até  a  aberiura  da  sessão  públíca,  a  lícitante  poderâ  retirar ou  substituir a  proposta  e  documentos  de  habilitação
anteriomente encaminhados;
5.7.2 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da confomidade das

propostas de que trata o ah. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de um dia;
5.7.2.1  Após a suspensão da sessão pública,  a Pregoeira enviará, via chat,  men§agens às licitantes infomando a data e
o horàn.o previstos para o início da oferta de lances.
5.8. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a
empresa obrigada a apresentá-Io sob pena de, não o fazendo, §er desclassificada ou inabilitada,
5.8.1  Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em sítios oficiais na
intemet,  todos  os  documentos  enviados  à  Comissão  via  intemet  (sistema)  para  fins  de  classificação  de  Proposta  de
Preços ou  habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão no prazo máximos do item 5.8 deste edital,
obedecidas as disposições editalicias.
5.9. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada por cartório competente..
5.9.1.  Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, díscos magnéticos, filmes ou cópias em fac-simile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  graviiras,  desenhos,  gráficos  ou  catàlogos  apenas  como foma  de  ilustração
das Propostas de Preços.
5.9.2.  Os  documentos  necessários  à  pariicipação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  referentes  à
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.9.3.   Quaisquer  documentos   necessários   à   participação   no   presente   certame   licitatório,   apresentados   em   língua
estrangeíra,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e  traduzidos  para  o  idioma  oficial  do  Brasil,  por
tradutorjuramentado.
5.9.4. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade, em original ou em cópia autenticada de
forma  eletrônica  por cahório  digital,  todos  perfeitamente  legíveis.  Ponanto  as  certidões/declarações  bem  como  as  de
falência/recuperação judicíal  caso  exigidas  neste  edital  as quaís  não tiverem  em  seu  corpo  sua data  de  validade terão
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5.10. 0 licitante que apreséntar documento em desacordo com o disposto neste item serà eliminado e não participará da
fase subsequente do procp§so licitatório.
5.11.  Caberá a  Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas  nos trâmites do processo,
em atendimento ao princípío da celeridade, finalidade,  razoabilidade e da competitividade.

6 - DA PROPOSTA DE PR,EçOS.

6.i.DAFORMADEAPRÉSENTÀêÃb-D-Ã-pÃ-6EÕ5FÃTDTp-R-Ei-ó5E[EFR-Ô-ri-i-cÃ--
6.1.1   -Os  licitantes  devé.rão  enviar  suas  propostas  até  a  data  e  hora  designadas  para  a  abehura  das  mesmas,
consígnando o preço Globàl do  LOTE,  incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o especificado neste
edital.

6.2  -  Os  IÍcítantes  poderão  retirar  ou  substituír  as  propostas  por  e[es  apresentadas,  até  o  témino  do  prazo  para
recebimento.
6.3 - A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser preenchida no sistema eletrônico, e ainda deverá
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cotado  confome  a  indicaéão  do  LOTE  no  sistema,  devendo  ser  apenas  anexado  a  proposta  referente  ao  lote  em
destaque  no  sistema,  em 'confomidade  com  o  temo  de  referência  -Anexo  1  do  Edital,  com  critério  de  julgamento
MENOR PREÇO POR LOTE, a qual conterà:
6.3.1-A modalidade e o número da licitação;

6.3.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE;
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6.3.6-Os valores unitários em algarismos de cada item;
6.3.7 -Valor Global, em aldarismo e por extenso;
6.3.8   -  Declaração  da   licitante  que,   nos  valores   apresentados   acima,   estão   inclusos  todos  os  tributos,   encargos
trabalhistas,  previdenciáriQ,s,  fiscais  e  comerciaís,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais
despesas que possam incídir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
6.3.9 -Proposta de preços.devidamente assinada de foma digital/eletrônica pelo responsâvel legal da empresa;
6.3.10.   0  licitante  declarará,  em   campo   próprio  do  sistema,   o  cumprimento  dos  requisitos   para  a  habilítação  e  a
conformidade de sua propósta com as exigências do edital.  Sob pena do previsto no art. 26. § 5° do Decreto Federal  n°
10.024/19).

6.3.11-Declaração  sob  as  penalídades  cabíveis,  que  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  nos  termos  da
legislação  vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  §  4°  do  ahigo  3°  da  Lei  Complementar n°

:23:í°t:.,.Cavse°ri;:aern:U:%rne|:çeãsosadca°nediçpãr°e.sa  caso  eia  seja   ME/Epp  e   infomar  em   campo   próprio   da  Plataforma
www.bll.org.br.

6.4  -  0  encaminhamento ,de,  Proposta  de  Preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de
habilitação  previstas  no  Edital.  0  fomecedor será  responsável  por todas  as  transações  que  forem  efetuadas  em  seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como fimes e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances.
6,4.1  -A Proposta de Preçós\escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo 11 -modelo de Proposta
de Preços.
6.5.  Os  preços  constante§  da  Proposta  de  Preços  do  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decimais  após  a
virgula,  cabendo  ao  licitante  proceder ao  arredondamento ou  desprezar os  números após  as duas casas decimais d,os
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centavos, e deverão ser cstados em moeda corrente nacional.
6.5.1  -Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
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6.5.2   -   Nos   preços   já   deverão   estar   incluidas   as   remunerações,   os   encargos   sociais,   tribután.os,   trabalhistas,

previdenciários,  fiscais e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de pessoal,  custos e demais  despesas que
possam  incidir sobre  a contratação  licitada,  inclusive  a  margem  de  lucro,  não  cabendo  nenhum  outro ônus  que  não  o
valor estipulado na referida Proposta de Preços;
6.5.3  -  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direíto  de  pleitear

qualquer alteração dos me§mos, sob alegação de emo, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.5.4  -  Ocorrendo  discrepância  entre  o  preço  unitàrio  e  total,  prevalecerá  aquele  lançado  no  sistema  e  utilizado  para
classificação das Proposta'§ de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
6.5.5 - Os preços a serem 'cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,  inser[os na planilha
anexa  ao  Projeto  Básico,  que serão  consíderados  preços  máximos  para efeito de  contratação.  Não  serão  adjudicadas
Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos unitàrios/globais estimados para a contratação.
6.5.6 - Na anàlise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o preço total do lote/ item confome o caso,
expresso em reais. Assim,,as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e total por LOTE confome o caso.
Será considerada vencedo'ra a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde que atenda as exigências contidas
no Termo de Referência e no edital de licitação.
6,5.7 - Na  proposta de préços deverão constar as especificações detalhada do item,  quantidade solicitada,  tipo,  o valor
unitário e total, em  moeda nacional, em algarismo e por extenso, já consíderando todas as despesas, tn.butos, impostos,

::;:sst'mednocsarnge°ssteesddeoT:#n:::,:Sasquelncldamdiretaouindiretamentesobreoobjetolicitadmesmoquenãoestejam
6.5.8 -0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de
abehura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°.10.520/02. Caso a licitante não infome em sua Proposta de Preços
o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
6.5.9 - A apresentação  dá  Proposta de  Preços de preços implica  na ciêncía clara de todos  os termos do  edital  e seiis
anexos,   em   especial   quànto   à  especificação  dos   produtos   a   serem   entregues   e   as   condições   de   pamcipação,
competição, julgamento e fomalização do contrato,  bem como  a aceitação e sujeição  integral  às suas dispo§ições e  à
legislação aplicável,  notadamente às Leis Federais n°  10.520/02 e 8.666/93.
6.5.10  -Somente  serão  açeitas  Propostas  de  Preços  elaboradas  e enviadas  através  do  sistema,  inclusive  quanto  aos
seus anexos,  não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer oiitro documento, nem pemitido ao licitante
fazer qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
6.5.11  -A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,  levado a efeito
na fase de aceitação;
6.5.12 -Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfomidade com este item.

7 - DOS  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.--                               L ------- l--_ .--- J_-L..L    ``    ,.            `   J-.`r ----_  `
7.1-Os  lNTERESSADOS, tna forma dos ar[igos 34 a 37 da Lei  Federal  n°  8.666/93,  alterada e consolidada c/c art.  40 do
Decreto  Federal  n°  10.024/19,  habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo
relacionados  (sub itens 7.3 a 7.10),  os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu  prazo
de validade.
7.1,1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar,  a Pregoeira ven.ficará o eventual descumprimento das condições de participação] especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no cehame ou a futura contratação,  mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1.1.    Consulta   'Consolidada    de    Pessoa   Jurídica    do    Tribunal    de    Contas    da    Uníão    (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br»

7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio i

por força do ahigo  12 da  Lei  n°  8.429,  de  1992, que prevê, dentre as sanções  impostas ao  responsável pela
ato  de  improbidade  admihistratíva,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por  inte

jurídica da qual seja sócio majoritârio.
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7.1.1.2.1.  Caso conste na Consulta de  Situação do  Fornecedor a existência de  Ocorrências  lmpeditivas  lndíretas,
o  gestor  diligenciará  para  ven.ficar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

7.1.1.2.2. A tentatiJà  de  burla serà verificada  por meio dos vinculos societários,  linhas de fomecimento similares,
dentre outros.

7.1.1.2.3. 0 ljcitantç será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.1.2.   Constatada   a   existência   de   sanção,   a   Pregoeira   reputará   o   licitante   inabilitado,   por  falta   de   condição   de

participação;
7.1.3.  No  caso  de  inabilitáção,  haverá nova  verificação,  pelo  sistema,  da eventual  oconência do  empate ficto,  previsto
nos arts. 44 e 45 da  Lei  Cpmplementar n°  123,  de 2006,  seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta su bseq uente.
7.2.  -  Os  licitantes  encamLínharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemen{e  com  os  documentos  de

::tb:Iei::ídoesx;g::aosa,:àui:Íia:,s:::!:sjâb::aT,àa::àc::ç,ãáoe:coer::|eatça,oj:::,d,fi,deadoe(pAr:ç2,6;tioâadLaetF.ô.24í2o##
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Obs.1 :  Os  licitantes  podeffio  retirar ou  substituir a  proposta  e os documentos  de  habilitação  anteriormente  in§eridos  no

3àtse.m2:'£:év:nadboe:Unmecdeasi%Sasdãe°3:b:'::i.o(â:.á:c&i°e#osLeje'°h.::iíi{:;!ocompiementaresmcessáriosàconfimação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o  licitante será convocado a encamínhá-los,  em fomato digital,  via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

7.2.1.  -Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documentos dígital.

7.2.2.  Os  documentos  apresentados  deverão  ser obrigatoriamente,  da  mesma  sede,  ou  seja,  se  da  matn.z,  todos  da
matriz, se de algum a filiali todos da mesma filial,  com exceção dos documentos que são vàlidos para matn.z e todas as
filiais. Caso a Empresa sejà vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

7.3. RELATIVA À HABILltAÇÃO JURÍDICA:
7,3.1.  REGISTRO COMERCIAL,  no  caso de empresa  pessoa física,  no registro público de empresa mercantil  da Junta
Comercial; devendo,  no càso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da J'unta onde tem sede a matriz.
7.3.2.  ATO  CONSTITUTIYO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  em  vigor devidamente  registrado
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,  no caso de

_§::,:dsau::sBE:rfiííãíàà,aaâgnmc,aa,nahparde%ednetadrooc:emg:snttroosddaej:,netjããoon:::;::aacdomjn;svt::faoçr::;ndoe::gn,::r,ondoacjausnotad:ííâ:t::t:

sede a matriz.
7.3.3.  lNSCRlçÃO  DO  Ato  CONSTITUTIVO,  no  caso  de  sociedades  simples  -  exceto  cooperativas  -  no  Cahório  de
Registro  das  Pessoas  Jurídicas  acompanhada de  prova da diretoria  em  exercício;  devendo,  no caso  da  licitante ser a
sucursal,  filial  ou  agência, apresentar o  registro  no  Cartório  de  Registro  das  Pessoas Juridicas  do  Estado  onde  opera
com averbação no CartóriQ onde tem sede a matri.z.
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atividade assim o exigir.
7.3.5 - Cópia de seu  documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) Adminjstrador(es),
Iei;

válido na foma da



_E

7.4.3.  Prova  de  Regularidade  quanto  aos  Tributos  Federais  e  a  Divida  Ativa  da  União  (PGFN),  inclusive  quanto  as
contri buições previdenciârias;

7.4.4. Prova de Regularidàde perante a Fazenda Estadual de seu domicílio;
7.4.5.  Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio;
7.4.6. Prova de Regularidade perante ao FGTS;
7.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho.
7.5- As  Microempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Porie  (EPP)  deverão  apresentar toda  a  documentação  exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cínco) dias úteis,
cujo temo  inicial correspchderà ao  momento em  que  o  proponente for declarado o vencedor do cehame,  prorrogáveis

por igual  período,  a cn.tério  da  Comissão  de  Pregões,  para  a  regularização  da documentação e  emissão  de eventuais
certidões negativas ou positívas com efeito de cehidão negativa;
7.7- A não-regularização da documentação,  no  prazo estabelecido,  implicará decadência do direito à contratação,  sem

prejuizo   das   sanções   previstas   no   art.   81,   da   Lei   no   8.666/93,   sendo   facultado   a   convocação   dos   licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do  contrato,  ou  a  revogação  da  licitação,  ou  o  LOTE,
confome o caso.

7,8,  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO.FINANCEIRA:
7.8.1  -Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentado§  na foma
da  lei,  devidamente  registram  na  Junta  Comercial  de  origem,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,
vedada a sua siibstituição' por balancetes ou  balanços  provisórios,  podendo ser atualizados  por indices oficiais quando
encerrados  há  mais de  03  (três)  meses  da data de  apresentação da  proposta,  devidamente  assinados  por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor.
7.8.2  -  As  empresas  constituidas  a  menos  de  um  ano:  deverão  apresentar  demonstrativo  do  Balanço  de  Abertura,
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC,  bem como por sócio,  gerente ou diretor,  registrado na Junta
Comercial ou Órgão competente.
7.8.3 -Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento do livro Diário,
transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contàbil digital, respeitada a lN RFB vigente;
7.8.4 -Certidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;

7.9.  RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.9.1.  Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atMdade  pertinente  e  compativel  com  o  objeto  da  licitação,
mediante atestado de capacidade técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou  privado,  comprovando que
a  licitante jà fomeceu  e/ou  está fomecendo  os  produtos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação.  Em  se  tratando  de
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com fima reconhecida do assinante.

:oBms:agsfntaetsutraad:igdi:a::gà#dcaaddàtpéei:ií#rà::;i,,porpessoajurídicadedireitopúblicoouprivadopoderávir
7.9.2-   Ceriificado   de    Posto   Revendedor   emitido    pela   ANP   -   Agência   Nacional   do    Petróleo,    Gás   Natural   e
Biocombu§tíveis.

7.10.  DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.10.1.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,  publícada  no  DOU  de
28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em
trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na
condição de aprendíz, a parür de 14 (quatorze) anos, com assinatura digital ceriificada pelo lcp -Brasil;
7.10.2.  Declaração expressa de integral concordância corri os termos deste edital e seus anexos, com assinatura di

certificada pelo lcp -Brasil;
7.10.3.  Declaração,  sob as penalidades cabíveis,  de inexistência de fato superveniente impeditivo da h
ciente da obrigatoriedade  de declarar ocorrências  posteriores]  (art,  32,  §2°,  da  Lei  n.° 8.666/93b!
cehificada pelo lcp -Bra§il;
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7.10.4.  Declaração de quç a licitante tem ciência sobre a foma de comunicação dos atos do processo,  com assinatura

:::'it:i::::a::Pde::|Cmp;Ft::asL'écessáriosàparticipaçãonapresenteiicitaçãodeverãoserapresentadosem
original ou cópia autentióada por car[ório competente.
7.12.  Será inabilitado o  licitante que  não atender as exigências deste edital  referentes à fase de habilitação,  bem como
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS.
1

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
8.1. A aberiura da presente licitação dar-se.á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.
8.2. Aberias as  Propostasi  a Pregoeira fará as devidas ven.ficações, avaliando a aceitabilidade das mesmas quanto aos
aspectos  ma{eriais  e fomláis,  contenham  vicios  insanáveis  ou  não  apresentem  as  especificações técnicas  exigidas  no
Termo de Referência.
8.2.1. Também será desclàssificada a proposta que identifique o licitante antes da fase de lance.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real  por
todos os pamcipantes.
8.2`3. A não desclassificaç:ão da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na
fase de aceitação.
8.2.4.  Os  preços constant'es da  Proposta de  Preços do  licitante deverão ser expres§os em  reais e conter apenas  duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas  decimais  dos  centavos,  inclusive  em  propostas  de  adequação,  quando  for o  caso,  e  deverão  ser  cotados  em
moeda corrente nacíonal.
8.2.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
8.2.7.   lniciada  a  etapa  dompetitiva,   os   licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente   por  meio   do  sistema
eletrônico, sendo Ímediatamente infomados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

§.í::íóso,Í,:Í:ac:t:se#e:â:ooffeeí::eoríaeí%::,::cf:::ív::Roá§oeLEandoohoráriofixadoparaaberiuradasessãoeasregms
estabelecidas no Edital.
8.2.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.2.10.  0  jntervalo  entre  Çis  lances  enviados  pelo  mesmo  licitante  poderà  variar confome  o  pregão  e  objeto  licitado,

qiiando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse L07E.
8.3. Na elaboração da Pr¢posta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no MAPA DE PREÇOS

presente nos autos do pro,cesso em epígrafe.  Entretanto,  na fase de lances,  o lance fínal deverá atingir preço inferior ou
igual  ao  limite  máximo  constante  do  MAPA  DE  PREÇOS.  Caso  não seja  realízada a disputa de  lances,  a  licitante  que
cotou na proposta o meno'r preço deverá reduzi-Io a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado,

:;íÉo3ài,i!:â:#àsavqaí,:àç::Tãõper:goaeirparoep;:::a:e:soh:!i;,,t::ãaopódsao:Cj;aen;:m::t:Odraàliâ:slíàcadasomenteserão

DA ETAPA DE LANCES
8,5,  A Pregoeira dará  iníc,io à etapa competítiva no  horário previsto  no preâmbulo,  quando,  então,  as  licitantes  poderão
encaminhar lances.
8.6. Para efeito de lances,,iserá considerado o VALOR GLOBAL DO LOTE.
8.6.1. Abeha a etapa competitiva,  será considerada como  primeiro lance a proposta inicial (não Ídentificada).  Em seguida
as licitantes poderão encáhiinhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo a licítante imedíatamente
infomada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.6.2.  As  licítantes  poderêo  ofertar iances sucessivos,  desde  que  inferiores  ao seu  úitimo  lance  registrado  no
ainda que este seja maior'que o menor lance já ofer(ado por outra(s) licitante.

:á:istp::â|tôâisi::Saã:ã%Í,!':Cniifi|cear:j;Pau::àradso:'í;t:cn::Sa:(eàr)ã:r:ngf:eTr:(daa)Sheemma;esmdpe°m;isa'badm:
PÀ'aLn`§.eL.
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8.8.  Será  adotado  para  o  en\/io  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  "aberto  e  féchado".  em  que  os

§#ãâT:=:::::::###gL&Fbh:;:::::::,::ü##TLeí##,mhutostAptiesstpram,osjstema
#háá:::i::£:#J;-##o#gàâ:ià:£::à::L#iaàI:;:gti*#faté"(d#)
8.10.  Encerrado o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferia de valor mais
büixo e os das ofertas com  preços até  10%  (dez por cento) superiores àquela possam  ofer[ar um  lance final e fechado
em até oinco minutos, o qual será súiloso até o encemamento deste prazo.
8.11.  Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edffl, poderão as licitantes dos melhores
lances,  na  ordem  de  classificação,  até  o  máximo  de  03  (três),  oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  05  (cinco)
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.12. Após o témino dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de vabres.
8.13. Não havendo lance final e féchado classificado na forma estabelecida, haverâ o rehicio da etapa fechada, para que

U
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as demais  licitantes, até
até 05 (cinco)  minutos, o

máximo de 03  (três),  na ordem de classificação,  possam ofer[ar um lance final e fechado em
ual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.14.  Poderá a Pregoeira,' auxmado(a)  pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinício da etapa fechada,  caso
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exígências de habilitação.
8.15.  Não  serão  aceítos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for recebido  e  registrado  em

primeiro lugar.
8.16.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for recebido  e  registrado  em

primeiro  lugar.

§::::gaç:t:rjjocí:aen,;:,gnaã:eànptroe:::tt:íaon%:á:oTceonnoerrã,c%£gová,:rTdEé:::f:Tpeo:teafin,donesteEdjta,eseusanexos.
8.19.  Em  relação  a itens  não exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  uma  vez
encerrada  a  etapa  de  lances,  serà  efetivada  a  verificação  automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade
empresarial.  0  sistema  identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  por[e  partícipantes,

procedendo  à comparação com  os  valores  da primeira colocada,  se  esta for empresa de  maior por[e,  assim como das
demais classificadas,  parà o fim de aplicar-se o disposto  nos aris.  44 e 45 da  LC n°  123,  de 2006,  regulamentada  pelo
Decreto n° 8.538, de 2015.
8.20.  Nessas condições,  as propostas de microempresas e empresas de pequeno pone que se encontrarem na faixa de
até  5%  (cinco  por cento) `acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas  empatadas  com  a  primeira
colocada.
8.21, A melhor classificada nos temos do  item anterior terá o direito de encaminhar iima última oferta para desempate,
obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cínco)  minutos  controlados  pelo  sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
8.22.  Caso a  microempre§a ou  a empresa de pequeno  porte melhor classificada desista ou  não se manifeste  no  prazo
estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem
naquele  Íntervalo  de  5% '(cinco  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direito,  no  prazo
estabelecido no subitem anterior.
8.23.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porie  que se
encontrem nos intervalos éstabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorieio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferia.
8.24.  Quando  hoiiver  prclbostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preferência  em  relação  ao  produto  estrangeiro,  o
critério  de  desempate  será  aplicado  exclusivamente  entre  as  propostas  que  fizerem  jus  às  margens  de  preferência,
conforme regulamento.
8.25.  A ordem  de  apresehtação  pelos  licitantes  é  utilizada, como  um  dos  critérios  de  classificação,  de  maneira  que só
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:2:á;::::;:::::#i:#mempesqu,saenodesenvoMmentodetecno,ogianopaís,
826.4.    por empresas quê comprovem cumprimento de reserva de cargos prevísta em  ti  para pessoa com deficiência

ou para reabilitadp da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na bgislação.
8.27. Persístindo o empaté, a proposta \/encedora serâ sorieada pelo sistema eletrônft dentre as propostas empatadas.
828.  No  caso  de  desconexão  entre  a  Pregoeira  e  o  Sistema  no  decorrer  da  etapa  competiti\Ía,  o  Sistema  poderá

pfrmanecer  acessível  à   recepção  dos   lances,   retomando   a  Pregoeira,   quando   possivel,   sem   prejuizos  dos   atos
n3atizados.

8.29.  Quando  a desconexào persistir por tempo superior a 10  (dez)  minutos,  a sessão será suspensa,  sendo  reiniciada
somente após comunicação expressa da Pnegoeira aos pahicipantes, através de mensagem no Sistema, dM]Igando data
e hora da reabehura da séssão.
8.30. 0 Sistema infomiará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

DO LICITANTE ARREMAtANTE

:::í:Êi::::::::apástLid#êd:#:::::T::#T#:a#r::;;:;::::#,#d#eTLLLgéistrôri",
:T#£gT#à#d,#TLT£::::£:o##rep,pamquesstobttime,horpmpostavedadaa
8.33. A pariir da sua convqcação, o(a) arrematante deverá:
8.33.1.  Anexar em  campo, pnóprio  do  Sistema,  no  prazo  de 02  (duas)  horas,  a  proposta de  preços com  os  respectivos
valones readequados  ao  i]ltimo  lance ofiertado,  acompanhada,  se for o caso,  dos documentos complementares,  quando
necessários à confirmação` daqueLes exigidos neste Edffl e já apresentados.
8.332  Encemada a anàlise quanto à aceitação da proposta, a Pnegoeira verificará a habilitação da licitante, obsen/ado o
d" neste Edm
8.34.  0 descumprimento dos  prazos acima estabelecidos é  causa de desclassificação da  licitante,  sendo  convocada a
licitante subsequente, e assim sucessivamente, obser\/ada a ordem de classificação.
8.34.1. A ncitante não poderá cotar proposta com quantitativc) do lTEM inferior ao deteminado no Edffl.
8.35.  0  prazo  de  validade da  proposta  não  podenà  ser inferior a  60  (sessenta)  dias,  contados  a  pariir da data  de  sua
emffi.
8.36.  0 preço global proposto deverà atender à totalídade da quantidade exigída, não sendo aceitas as que contemplem
apenas parie do fomecimento do objeto.
8.37. A licitante deverá evitar que os valones globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimak após a virgukL
Caso  isto  ocorra,  a  Pregoeira  estará  autorizado  a  adjudicar  o  objeto  realizando  arredondamentos  a  menor  no  valor
cotado.

#Tâ#LE##L###u:!::#:::::::Lrbrent®afreb,tribut",encargmsocbbetod""
:,Ê::;#s,##g###i#P0deúultmpassarohmitemáximodiscnminadomMAPADE
8.40.  No  caso  da  licitante  ser  cooperativa  que  executará  (entregarà)  o  objsto  da  licitação  através  de  empregados,  a
mesma  gozará  dos  privilégios  fiscais  e  previdenciários  pertinente  ao  regime  das  cooperativas,  devendo  a  proposta
apresentar exequibilidade'no aspecto tributário e si+jeitar-se ao mesmo reginie de qualquer outro agente econômico.
8.41. ApÓs a apresentaçãó da proposta não caberá desistência.

DA ACEmABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
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propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fiindamentam a suspeita;
8.45.  Na  hipótese  de  nedéssidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  com  vistas  ao

àaí::#ev,i:edea:upar:rgohs::â;âes:i:::e3::'::aa,:oamoecnot:rêpnoci:ráe::rrer:i:!:;àdaaeTead,i:;nteav,soprévionosistemacom"
8.46.  A  Pregoeira  poderá  convocar o  licitante  para  enviar documento  digital  complementar,  por  meio  de funcionalidade
disponível  no sistema,  no prazo de 02  (duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta,  confome Ari.  38,  § 2° do
Decreto n° 10.024/19.

8.47.   0   prazo  estabeleciüo   poderá  ser  prorrogado   pela  Pregoeira   por  solicitação  escrita  e  justificada  do   licitante,
formulada antes de findo Q; prazo, e fomalmente aceita pela Pregoeíra,
8.48.       Se a proposta oui lance vencedor for desclassificado,  a pregoeira examinarà a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.49.       Havendo necessidade, a pregoeíra suspenderá a sessão, infomando no "chat" a nova data e horário para a sua
continuidade.

8.50.       A Pregoeira  poderá encaminhar,  por meio do sistema eletrônico,  contraproposta ao  licitante que  apresentou  o
lance mais vantajoso,  com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,  vedada a negociação em condíções diversas
das previstas neste Edital. ,

:à5mo.:.|ic:ânl:épTr:àsuehispe%e:::,deomprqeu?eoà:,rheogr,eiranãoaceitarapropostaepassaràsubsequente,poderánegociar
8.50.2.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.51.        Encerrada a análi§e quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificarâ a habilitação do licitante, observado
o disposto neste Edital.

8.52.  RECURSOS:  Ao  finà]  da  sessão,  depois  de  declarado  o(s)  licitante(s)  vencedor (es)  do  certame,  será  aberta  a
opção  para  Ínterposição  de  recursos,  pelo  prazo de  30  (tn.nta)  minutos,  oportunidade em  que qualquer licitante  poderá
manifestar,  imediata  e  mótívadamente,  a  intenção  de  interpor  recurso,  com  registro  da  síntese  das  suas  razões  em
campo  próprio  do  sistemà,  devendo juntar  memoriais  no  prazo  de  3  (três)  dias  corridos,  ficando  os  demais  licitantes
desde  logo  intimados  pa,ía  apresentar  contra-razões  em  prazo  sucessivo  também  de  03  (três)  dias  corridos  (que
começará a correr do témino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.52.1. A falta de manifestação imediata e motivada do  licitante em recorrer,  ao final da sessão do  Pregão,  impoftará a

preclusão do direito de redurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.

#2b.,,g:g.Tr:T:f;sot:feõnev:a::srààueTi)aiíàvaeàãoomisnseãxoa::sp:eogãí:tàTraandt:oB::sràr:oed:,:i#eõd::nie:sBomms:'nTe::rLão-
acolhidos  recursos,  documentos ou  quaisquer correspondências enviados  no  horário de Os  às  12 horas,  de segunda a
sexta-feira.
8.52.3.   Os   memoriais   deverão   estar  devidamente  assinados   por  representante   legalmente   habilitado.   Não   serão
admitidos recursos aprese`ntados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela Licitante.

:;5c:;â.o:.repc,á!soodsee#2d(!5igiíso,àiAse:t::á,n':uF:::osr:fers:toeTáí;:f:Êê::e:::!T,d:viààaJepn::ei;á,oricaodnos,`ddeer::nsdu.:

:::treetcáariso°(:)ag:::::(%sS):r,Proferidadentrodoprazode02(DOIS)DIASúteis,contadodorecebimentodore"Bopeio(s)
8.52.5.  Não  será  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não justificada  a

te'
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8.52.9. Os autos do processo administrativo pemanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão
de Pregão da Prefeitura de Acopiara.

DA REABERTURA DA SÉSSÃO PÚBLICA
8.53. A sessão pública poderà ser reaberta:
8.53.1.    Nas hipóteses de, provimento de recur§o que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública

precedente ou em  que seja anulada  a  própria sessão  pública,  situação em  que serão  repetidos os atos  anulados  e os
que dele dependam.
8.53.1.2.  Quando  houver erro  na aceitação  do  preço  melhor classificado ou  quando o  licitante declarado vencedor não
assínar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a  regulan.zação  fiscal  e  trabalhísta,  nos
temos  do   art.   43,   §1°  da   LC  n°   123/2006.   Nessas   hipóteses,   serão  adotados  os   procedimentos  imediatamente

posteriores ao encerrameh'to da etapa de lances.
8.53.2.    Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
8.53.2.1.  A convocação se darà por meio do sistema eletrônico  ("chaf'),  e-mail,  ou,  ainda,  fac-símile,  de  acordo com a
fase do procedimento licitaLtório.

8.54.  ENCERRAMENTO  DA  SESSÃO:  Da  sessão  do  Pregão  será  lavrada  ata  circunstanciada,  que  mencionará  os

::i:aunúeesn,carçeãd.enecxi,âído:,pài,aphmaB:.::açsã:ee::e:::ueBS::ti::eem::t:::Sd:::àsds:Vsoes;:amoersd:Todbe,i::a,àsni:cmaeçnã,:,aas:,:â'isa:::
final,  pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
8.54.1. Ao final da sessãoj caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao
licitante  declarado  vencedor do  certame  e  encerrada  a  reunião,  após  o  que,  o  processo,  devidamente  instruido,  serà
encaminhado:
a) à Procuradoria Geral dQ[ Municípío,  para fins de análise e parecer;

b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente fomalização dos contratos.

8.55.  SUSPENSÃO  DA SESSÃO:  A Pregoeira é facultada,  a qualquer momento,  suspender a sessão  mediante motivo
devidamente  justificado  e  marcar  seu  prosseguimento  para  outra  ocasião,  fazendo  constar  esta  decisão  no  sistema
eletrônico.

8.55.1.  A  Pregoeira,  a  qualquer  tempo  poderá  analisar  as  Propostas  de  Preços  e  seus  anexos,  os  documentos  de
habilitação,  solicitar oiitros documentos,  solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão  para realizar diligência a fim

::5:|2t:rNmoe:haosroesd:u::Ísd:3sn:xa::adsas:::gdoee:íàõ:à.decorrerdaetapade,ances,seosistemae,etrônicopemanecer
acessivel  aos  PROPONENTES,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos  realizados.  Quando  a
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na foma eletrônica poderà ser
suspensa,  e  reiniciada sohiente após  comunicação expressa aos operadores  representantes  dos  participantes,  através
de mensagem eletrôníca (Chat) divulgando data e hora da reaberiura da sessão.

8.56.  DAS CONDIÇÕES  GERAIS:  No julgamento das  Propostas de  Preços/ofertas será declarado vencedor o  Licitante

que,  tendo  atendido  a  toqtas  as  exigências  deste  edital,  apresentar menor  preço  POR  LOTE,  conforme definido  no

§:r§e:â:í:b|!:n;i::t;ã:o:i:s:!'ei#sa%pbo::;:rir:d:o::p#tâag:e;n,'S:,§ieíáçpã::d€àcÊar::Sot:,reod'!au'secretano(s)_serafeitapormeiode
divulgação na lNTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) do Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -
w\n/w.bll.org.br.  no  "chat"  de  mensagem  e  mediante  afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  Íntegra  do  ato  no
flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Acopiara, confome disposto da Lei Orgânica do Municípío.
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TRANFERÊNCIA   DE   IMPOSTOS  -SAÚDE  /  TRANSF.   FUNDO  A   FUNDO   DE   RECUS.   D0  SUS   DO   GOVERNO

:5R5EÊL=:MLgg8T85EMÊ#[5¥£ÃfN3fASDAEÇ,%sET85P¥içyo°,SRE%Ê#&gsDPFMÊàúsEãéiFfENSEER:Ê£iAN8,3
DE   IMPOSTOS   -   EDUOAÇÃO,   TRANSFERENCIA   DE   RECURSOS   DO   FUNDO   NACIONAL   DE  ASSISTENCIA

SOCIAL-FNAS.
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1,'111,
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Gabinete do Prefeito 02 0201 04.122.0402.2.003 1500 3.3.90.30.00

Secretaria de Saúde 06 0602
10.122.0402.2.015 1500/1002 3.3.90.30.00

10.302.1003.2.025 1600 3.3.90.30.00

Secretària de Educação 08 0801
12.122.0402.2.061 1500/1001 3.3.90.30.00

12.361.1201.2.065 1540 3.3.90.30.00

Secretaria do Trabalho eDesenvolvimentoSocial
07 0701 08.244.0807.2.033 1500 3.3.90.30.00

10    -    ESCLARECIMENTOS,    lMPUGNAÇÃO,    RESPOSTAS,    ADITAMENTO,    DILIGÊNCIAS,    REVOGAÇÂO    E
ANULAÇÃO,

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1-    Até    03     (três)    idias    úteis    à    data    fixada    para    abertura    da    sessão    públjca,     por    meio    eletrônico

gi:f::::,â:gr::Toa:I,tcuoaT|,ndoeeià:::#AavsJeox:â-fiía:áune::#â::odoe-Àsrooe:raà:Ágg!iAàu-aàrÊÀéàd-ecpErÊt::o!o6oà-
000,  de  segunda  a sexta-feira,  no  horário  de  08:00  às  14:00  horas,  qualquer pessoa física  ou juridica  poderá  solicitar
esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão.
10.1.2-A  Pregoeira  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsàveis pela elaboração do edital e dos anexos.
10.1.3-As  respostas  aos Lpedidos  de  esclarecimentos serão  divulgadas  pelo  sistema  e vincularão  os  pamcipantes  e  a
administração.

10.2,  DA IMPUGNAÇAO:

10.2.1-Decairà  do  direito  de  impugnar os  temos  do  edital  de  licitação  perante  a  Administração  qualquer  pessoa  por
meio eletrônico,  na foma ,prevísta no edital,  até três dias úteis anteriores à data fixada para abeftura da sessão pública,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso.
10.2.2  -A  impugnação  feita  tempestivamente  pelo  licitante  não  o  impedirá  de  panicipar  do  processo  licitatório  até  o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2.3-  A   impugnação   não   possui   efeito   suspensivo   e   caberá   a   a   Pregoeira,   auxiliado   pelos   responsàveis   pela
elaboração  do  edital  e  dos  anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de

|eoc2bá|:nÀ° íeasí::tuagndaaçip°r.egoeira  será  disponibiiizada  a  todos  os  interessados  mediante  anexação  no  Sistema  e

posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE,  no sitio:
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará).

10.2.4-A concessão  de efeito suspensivo  à  impugnação ê  medida  excepcional  e  deverâ ser motivada  pela  Pregoeira,
nos autos do processo de licitação.
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10.3.1-Somente  serão  aóeitas  solicitações  de  esclarecimentos,  ou  impugnações  mediante  petição  confeccionada  em
máquina datilográfica ou ihpressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
1- o endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Acopiara;
11-   a   identificação   precisa   e   completa   d   o   autor   e   seu    representante   legal   (acompanhado   dos   documentos
comprobatórios)  se for o caso,  contendo o  nome,  prenome,  estado civil,  profissão,  domicílio,  número do documento de
identificação,  devidamente datada,  assinada e  protocolada  na sede da  Pregoeira da  Prefeitura de Acopiara,  dentro  do

prazo editalício;
111-o fato e o fundamento jurídico de seu pedído,  indicando quais os itens ou subitens discutidos;

|Vo-.4°.PAecd#à:°amp::::oe§EeicJfi;Cuagçnõaeçsáocontmoatoconvocatórioqueimporieemmodificaçãodostemosdoeditalserá
designada  nova  data  para  a  realização  do  cehame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a
formulação das Propostas de Preços.
10.4.1 -Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto original, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das Propostas de Preços.

10.5-DILIGÊNCIA:  Em qualquer fase do procedimento licitatório,  a Pregoeira ou a auton.dade superior,  poderâ promover
diligências  no  sentido  de  obter  esclarecimentos,  confimar  infomações  ou  pemitir sejam  sanadas  falhas  fomais  de
documentação  que complementem  a  instrução  do  processo,  vedada a  Ínclusão  posterior de  documento ou  infomação

que deveria constar originan.amente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
11,5.1-Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecímentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado

i::::rÊgEoveórâ,AsêàseEaAd#ÊÀcóaÃsâi%Ç#,c::!:bdçeãoÁcopiarstcEpoderárevogara"c,taçãoporrazõesdeinteresse
público, no todo ou em pahe ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

11  -DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

_              ___==L_.-            ___==__   _
11.1  -A adjudicação desta  licitação em  favor do  licitante cuja proposta de  preços ou  lance verbal  seja classificado em

primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso.
11.2  -A  homologação  deste  pregão  é  da  competência  do(a)  Gestor(a)  da  Secretaria  exibida  no  Preambulo  deste
edital.

11.3 -O(a)  Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou  revogar o presente

processo,  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado  e  mediante
fu ndamentação escrita.
11.4 -A homologação, confome se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das infomações prestadas

pela  licitante vencedora,  inclusive  no  que se  refere à  inspeção  /.n /oco na sede da empresa para fins de verificação  de
que  se  encontra  em  pleno  funcionamento,  incluindo  sua  identificação  extema  e  identificação  de  pessoal  executando
seriços durante o horário nomal de funcionamento.

12 . DA FORMALIZAÇÃO' DO  INSTRUMENTO CONTRATUAL

12.1  .  Homologada a  licitação  pela autoridade competente, o  Municipío de Acopiara/CE convocarà o  licitante vencedor

para assinatura do Contrato, pelo prazo previsto, nos temos do modelo que integra este Edital.
12.1.1.1   -A  convocação  do  licitante  vencedor  se  dará  através  de  publicação  em  jomal  de  grande  circulação  ou
correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fomecido  pelo

'ei.
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12.2  -Os  licitantes  alé" das  obrigações  resultantes  da  observância  da  Legislação  aplicâvel  deverão  obedecer  às
disposições elencadas no Contrato a ser celebrado ANEXO IV deste edital.
12.3  -  0  Licitante  Vencedor terá  o  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS,  contado  a  partir da  convocação,  para  assinatura  da

guornat:::oósEesjetr:::c:BPoo5eá:sã:rqEreo::#u:tTam:::à:::itgupa:,apÂríomi:istqr::::.oso"citadopeloLicitantevencedor
12.3.1  -A  recu§a  injustífióada  ou  a  carência  de justo  motivo  da  vencedora  de  não  assinatura  do  Contrato,  no  prazo
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12,3.2  -Se  o  licitante  vehcedor  não  assínar o  Contrato  no  prazo  estabelecido  é  facultado  à  administração  municipal
convocar os  licitantes  remanescentes,  respeitada  a  ordem  de  classificação final  das  propostas,  para  negociar com  os
mesmos, com vistas à obténção de melhores preços,  preservado o interesse público e respeitados os valores estimados

para a contratação prevístqs na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
12.4 -  lncumbirá  à  administração  providenciar a  publicação  do  extrato  do  Contrato  nos  quadros  de  aviso  dos  órgãos

públicos municipais, na foma prevista na Lei Orgânica do Munícípio,  até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura. 0 mesmo procédimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
12.5 -0 Contrato produzirá seus juridicos e iegais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerà confome estabeiecido
no  respectivo  instrumentó`,  conforme  Lei   Federal  n.°  10.520,   subsidiariamente  à  Leí  n°.  8.666/1993,  de  21/06/1993
alterada e consolidada (com as alterações da Lei  n.° 8.883/94 e da Lei  n.° 9.648/98),  Lei n.° 123/2006, de  14/12/2006,  Lei
n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores
alterações e legislação complementar em vigor.

13 -DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

13.1-DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  produtos  deverão  ser  entregues  de  forma  lMEDIATA,  a  contar  da
emissão  da  ORDEM   DE,  COMPRA-FORNECIMENTO,   diretamente   nas   bombas  de  abastecimento  dos  postos  de
combustiveís na(s) sede(s) da(s) CONTRATADA(S).
13.1.2-A  contratada  deverá  disponibilizar  um  número  de  telefone  de  plantão   para  abastecímento  de  emergência,

constando placa do veículo e quilometragem no momento do abastecimento, assinada somente por pessoa autorizada.

13.1.3. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsâvel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

que emitirâ o atesto declarando a entrega dos bens.
13.1.4-   Para os bens objétos deste certame, deverá ser emitida  Fatura e  Nota Fiscal em  nome da Prefeitura Municipal
de  Acopiara-CE,  com  endereço  na Av.  Paulino  Félix,  Centro,  Cep:  63.560.000,  Acopiara/CE,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
07.847.379/0001-19.

|::I:::EomsnbeennhsuTc:t:ipoós|i§:vseerrãão°:::Ceendt!rdeagsu:::r;°bgsaeç£::ddoe#aozr:.samenteasespecificaçõesconmasnoproieto
Básicorrermo  de  Referênéia,  nos  anexos  desse  instrumento  e disposições constantes  de  sua  proposta,  bem  ainda  às
nomas vigentes,  assumindo o fomecedor a responsabilidade  pelo  pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
Ônus   de   origem   federal,l  estadual   e   municipal,   bem   como,   quaisquer  encargos  judiciais   ou   extrajudiciais,   sejam
trabalhistas,  previdenciáriós,  fiscais  e  comerciais  resultantes da execução  do  fomecimento que  lhes sejam  imputáveis,
inclusive com relação a te+ceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir,  remQver ou substituir, às suas expensas,  no total ou em parte, o objeto do fomecimento em que se
ven'ficarem vicios, defeito§` ou incorreções;

b)  responsabilizar-se  pelQs  danos  causados  diretamente  à Administração  ou  a terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou
dolo    na   execução   do   fomecimento,    não   excliiindo   ou    reduzindo   essa   responsabilidade   a   fiscalização
acompanhamento pelo Órg.ão interessado;
c)   indicar  preposto,   acei{o   pela  Administração,   para   representá-lo   na   execução   do  fomecimento.   As

providência.s  que  u-ltrapassabm  a  competêricia'  do  representante  do  forneced-or  deverão  ser

Município.

comunicad
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até 25%
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quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na foma da lei e
deste instrumento.                 !

13.1,8-0  aceíte  dos  serviços  pelo  órgão  recebedor  não  exclui  a  responsabilidade  cMl  do  fomecedor  por  vicio  de

quantidade,  qiialidade ou disparidade com  as especificações estabelecidas no Anexo deste Edítal quanto aos  produtos
entregues.
13.1.9-Os  itens  licitados  deverão  obedecer a  um  cronograma de  entrega,  entregues  de  acordo  com  a  necessidade e
conveniência do órgão intéressado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, mediante a expedição de

pen`Ódicas  ORDENS  DE  ÓOMPRAS/FORNECIMENTO,  pela  Secretaria  Gestora,  constando  o  lcical  e  a  quantidade  de
produtos a serem entreguJes.

14 -DO PREÇO, D0 PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILiBRIO
llllIJII -,-,--               '------ 111,,1 -,,,,--.-- l,LLL ----.. '              `                    --   _
14.1-   PREÇOS:   Os   preç:os  ofertados  devem  ser  apresentados  com   a   incidência  de  todos  os  tributosj   encargos
trabalhistas,  previdenciáriós,  fiscais e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  direitos  autorais,  deslocamentos de  pessoal  e
material, custos e demais despesas previsívei§ que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) ]icitado(s), inclusive
a margem de lucro.
14.2-  PAGAMENTO:  0  P,agamento  será  efetiiado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS

::::s:áen::ssoãbosed£a#toí:à3a,àsmedí:à:ts:ç%t:sstop£cotur::::,Ímaet:::édsosd:roc::;:tsoenàecnocnatTínbhaanT:E:o€:dDoect:Tt::::ç§:
confomidade   com   as   nQtas  fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo   Gestor  da   despesa,   acompanhadas   das
Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante  vencedor,  todas  dentro  do  prazo  de  validade,  observadas  as
condições da proposta.

í:.2é:.cr:i:âaosc:emnpse:ebi:ioà:eps::,:::raam#:cí;ãii:rÂcm#aomre-cisoE,eTo:2(:nuá:!ev?i:s|aFaÁ::n:droÉâui,i::ai:|Tx,n:6m2:
Centro-ACopiARA-Ceárá-CEP63.56o-ooo,inscritonocNPJsoboN.°o7.847.379/oooi-ig.
14.2.2-  0  pagamento  serâ  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  neste
subitem,  observadas  as  disposições  editalicias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancâria  do  fomecedor  ou  através  de
cheque nominal.

Ií:Í:REÊàuuiTÍE:RçoVÊgnbdNoÔC#àràt:F|#eNrâÊitfiaLuast:id,:t:::cdaes::bprreevi:t:sf:t:sLítprevisíve,s„uprevisiveisporém

-S     ::os:o::;#t:.n::#iisa,',âa#:vr:ós:,£:::c:o,a:dfiir:eia#s:,tp:;à'tt:í:s:E:Ô::eá;:Ce:ãr,âmod:à:::á'tn;;::eos,:#a;:oadnb:i::#aa;a:::e:raíç:ãr:ma:!:?

partes   pactuaram   inicialHente   entre   os   encargos   do   contratado   e   a   retribuição   da   Administração   para   a  justa
remuneração do forneciménto,  objetivando a manutenção do equilíbn.o econômico-financeiro inicial do contrato, na foma
do artigo 65,11,  "d" da Lei  Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

15 - DAS SANçÕES.
__                                                                        v            ,                  _____  _

15.1-   0   licitante   que   co'nvocado   dentro   do   prazo   de   validade   da   sua   proposta,   deixar  de   assinar  a   Ordem   de
Compras/Contrato  ou  aprçsentar documentação falsa  exigida  para o cename,  ensejar o  retardamento da execução  de
seu objeto, não mantiver ? proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, compor[ar-se de modo inidôneo
ou  cometer fraude fiscal,  ficará  impedido  de  licitar e contratar com  o  Municípío de Acopiara e  será descredenciado  no
Cadastro da  Prefeitura de': Acopiara pelo prazo de até 5(cinco) anos,  sem  prejuízo de aplicação das seguintes  multas e
das demais cominações lé'gais:
15.1.1  -multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudícado no caso de:
a) Recusar em assinar o qontrato;
b) apresentar documentaç,ão faisa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
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d) fraudar na execução dQtfomecimento/contrato;
e) comportar-se de modo ihidôneo;
15.1.2 .  multa  moratória de  0,5%  (cinco décímos  por cento)  por dia de atraso  na entrega/execução de qualquer objeto
contratual solicítado, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até o limite de
15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no ca§o de retardamento
na entrega dos bens;
15.1.3 . multa moratón.a de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço/solícitação, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias na entrega dos bens;

:#áaNdâ§hidpât:i::n:startao?!i.c,it3à:du:mqsu:cnoãm.ê::i:ààu:pii::;âTdaecas::târ.ftâna;:og|:;e:o.:edseesncvuoLv:T::t:,.doposre#çrioe,i:
licitante de qualquer das obrigações definidas  neste instrumento,  ou  em outros documentos que o complementem,  não
abrangidas  nos  subitens  ànten.ores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
a) advehêncía;
b)  multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor obi.eto  da  requisição,  ou  do  valor global  do
contrato, confome o caso;
15.3-0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cínco)  días  a  contar  da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
15.3.1-  Se  o  valor  da  mu`lta  não  for  pago,  ou  depositado,  serà  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  que  o
licitantefizerjus.

15.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente
ou   inscrito   como   DÍvida  Ativa  do   Municipio   e  cobrado   mediante   processo   de   execução   fiscal,   com   os  encargos
correspondentes.
15.4-0 fomecedor terà o seu contrato cancelado quando:
15.4.1-descumprir as condições do Temo de Contrato;
15.4.2-não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificati.va aceitável;
15,4,3-não aceitar reduzir\o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;
15,4.4-tiver presentes razões de interesse público.

15.5-   PROCEDIMENTO   ADMINISTRATIVO:   As   sanções   serão   aplicadas   após   regular   processo   administrativo,
assegurada a ampla defesa e o conúaditório.
15.5.1-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cínco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e adveriência;
b)   10   (dez)   días  corridos   para  a   sanção   de   impedimento   de   IÍcítar  e   contratar  com   o   Municipio   de  Acopiara   e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16-FRAUDEECORRUPçÃ0

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

17 -DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS 1)0 PROCESSO



172  -Os  a\/isos  de  prosseguimento  das  sessões,  a decisão  sobne  os  recursos  interpostos,  a  anulação  ou  revogação
serão   feitos   aos   interessados   mediante   publicação   na   Ímprensa   oficial   (flanelógrafó)   da   Prefeitura   Municipal   de
Acopiara/CE, conforme disposto na Lei Orgânica do Municípk), e facultativamente em Jomal de Grande Circulação.

18-DISPOSIÇÕES GERAIS
___                                 _       -++                   _                          --_-

18.1-As  normas que disciplinam este  Pregão  Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
mtre os interessados, atendk]os o interesse públti, sem comprometimento da segurança e do regular füncionamento da
admhü.
18.2-Os casos omissos  poderão ser resolvidos  pela  Pregoeira durante a sessão e pelo(s)  Secretário(s)  Ordenador(es)
de Despesa, em outro caso, mediame aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
18fi  0  não  atendimento  de  exigências fomais  não  essenciais  não  impohará  no  afástamento  do  licitante,  desde  que
sçjam  possíveis  a aferição da sua qualidade e  a  exata compreensão da sua  proposta durante a  realízação da sessão

pública deste Pregão Eletrônico.
18.4-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou  pela apresentação de documentação reférente
ao presente edffl, nem em nelação às expectativas de contratações dela deconentes.
18.5-  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  edm,  excluLse  o  db  de  hicio  de  contagem  e  inclui-se  o  día  do
vencimento,  observando-se  que  só  se  iniciam  e  vencem  prazos  em  dia  de  expediente  normal  no  Município,  exceto

quando for expressamente estabelecido em contrário.
18.6-Para dirimír,  na esfera judicial,  as questões oriundas do  presente edital,  será competeme o  Foro da Comarca de
Acopiara~E.

i#.,Aásá|#-##"#Jff#*Lià:#Tg;à#Tad£##.LtLtâ;v.L##2i:
horas e através do e-mail:licitaacopiara@hotmail.com.
18.8.  Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fomecidas  mediante  Protocok)  de  Retirada  de  Edital,  mediante  pagamento  de

##mTF##.TiLTã:dpe6T3T##,|:;:::::::::#ULLj#Lrinâaâ;A%mr%M##Té
através do  e-mail:licitaacopiara@hotmail.com,  ficando  os  autos do  presente  processo  administrativo  à  disposição  paia
vistas e conférência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;
a)  pagamento da taxa no valor de  R$ 20,00 (vime reais) de cópia reprográfica,  por meio de Documento de Arrecadação
Munüpal - DAM.

18.9.      0      referido      edffl      e     seus      anexos     também      estão      disponiveis      nos      seguintes      sítio      virtual:
httD//municíDios.tce.ce.aov.bn/licitacoes/,  nos temos da lN n° 04/2015-TCM-CE.
18.10-0  PrQjeto  Básico/Termo de refenência poderá ser examinado  por qualquer interessado  na sede da Comissão de
Pnegão da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.
18.11-  Todas  as   normas   inerentes  às  contratações  do  objeto  deste   Certame,   discrimínadas  no  Anexo  -  Projsto
Básico/Termo  de  Referência  deste  lnstrumento  Convocatório  deverão ser  minuciosameme  observadas  pelos  licitantes

i#Li#:+#:£eÂá#+£g+Shnicipaiesemquecaibaàsmitantesquaiquwtipodeindenização,fica
assegurado a autoridade dompetente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parie, da presente licitação, dando ciência aos Ínteressados na
forma da bg"ação vúente.
b) Anukm ou revogar,  no todo ou em pane,  a preseme licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados
mediante publicação na forma da legislação vigente.



ANEXO 1

N° 2022.02.07.01  i DIVERSAS
I -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

triosA#DTes()4###L#sk,ltâLLj#E3EL*L##Otó@àgâ#ETEDOPREFEmo",SECRETARA

2    DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁR'A(S):   pERiMÊTRO QuixERAMOBIM

SETORGabinetedoPrefeito
1=,AO02 1L`11B,±1B1®1={0201 allL`[w±,,'Liii=iiiiLi[w±,,'Jr={,ic'=,±il'l,±,Ü£,hll,I®IE:{®J'l=I®F±,Il,Jl,,±'l'04.122.0402.2.003

E,]llll1500
J11J\'11EL`IIII,1DESPESAS3.3.90.30.00 ±11,1=rllll,JJ±1,l,R$371.900,00

Secretaria de Saúde 06 0602
10.122.0402.2.015 1500/1002 3.3.90.30.00 R$ 291.550,00

10.302.1003.2.025 1600 3.3.90.30.00 R$  144.780,00

Secretária deEducação
08 0801

12.122.0402.2.061 1500/1001 3.3.90.30.00 R$ 70.400,00

12.361.1201.2.065 1540 3.3.90.30,00 R$ 96.480,00

Secretaria do TrabalhoeDesenvolvimentoSocial

07 0701 08.244.0807.2.033 1500 3.3.90.30.00 R$ 35.200,00

n                                                                                               VALQR TOTAL ESTl"Àbo RS`1,Oio.3to,0Õ,

3.    FONTE(S)   DE  RECURSO:   RECURSOS  NAO  VINCULADOS   DE   IMPOSTOS  /  RECEITAS  DE   IMPOSTOS  E   DE

TRANFERÊNCLA   DE   IMPOSTOS   -SAÚDE  /  TRANSF.   FUNDO   A   FUNDO   DE   RECUS.   DO   SUS   DO   GOVERNO

FEDERAH3LOCO   DE   MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES   E  SERVIÇOS   PÚBLICOS  DE  SAÚDE  /  TRANSFERÊNchA  DO

FUNDEB +MposTos  E  TRANSFERÊNclA  DE  IMposTos -3o%  /  RECErrAs  DE  IMposTos  E  DE TRANFERÊNCLA

DE  IMPOSTOS -EDUCAÇÂO,  TRANSFERENCLA DE  RECURSOS  DO  FUNDO  NACIONAL  DE ASSISTENCLA SOCLAL-

FNAS.

4.   VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S):  R$  1.010.310,00 UUM MILHÃO E DEZ MIL E TREZENTOS E DEZ REAIS).

11 -DETALHAMENTO  DA DESPESA

5,    OBJETO:   AQUISIÇÃO   DE   COMBUSTIVÉIS   DESTINADOS   A   FROTA   0FICW_   E   VEÍCULOS   LOCADOS   NO

MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE.

6.   JUSTIFICATIVA:  0 fomecimento  de combustível, com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento da

ftota  oficial  e  veicubs  autdmotores  locados  da  Preféitura  Municipal  de  Acopiara  é  imprescindível  para  as  funções  da

alntinistração de forma a assegurar o fünclonamento dos setores administrativos e as ações desenvolvidas pelas mesmas.

0  quantitativo  infomado  neste  Prüeto  Básico/Termo  de  Refienência,  levou-se  em  consideração  o  consumo  médk)  do

periodo de 2020/2021,  bem  como,  a estimativa e  perspectiva para o ano-exercicio de 2022,  tudo  isso,  pela possibil
do  aumento  de  frota  própría  e  ampliação  de  diversas  atMdades  pelo  município  de  Acopiara.  A  presente  lici(ação



Secretarias  Municipais,  sendo  considerado  a  possibilidade  de  fomecimento  em  cada  localidade,  de  foma  a  ampliar  a

competitividade.   A(s) emprésa(s) vencedora(s) deverà(ão) ter sede (com toda a capacidade para fomecimento, confome

Projeto    Básicon-emo    de    Referêncía),    no    raio    máximo    de    20km    no    centro    de    cada    perímetro    estabelecido

(Quixeramobim/Acopiara, de acordo com o lote cotado).

7.   JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO  DE CRITÉRIO  DE JULGAMENTO  POR LOTE .  EM ATENDIMENTO AO

QUE  DISPÕE  0  ACÓRDÃó  DO  TCU  DE  N°  1592/2013  .  PLENÁRIO:  Considerando  o  princípio  da  proporcionalidade  e

razoabilidade,  este(s) Órgãd(s)  entende(m)  que,  desta foma,  os  Ítens  a serem  licitados  integrarão o  lote  na observância,

inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à

disputa.  Todas  as  peculiaridades  envolvidas  foram  avaliadas  de  foma  a  gerar  maior concorrência  e  possibilidade  de

panicipação aos possiveis ipteressados.  Nessa esteira,  entendem(s) que objetos em tela se cotejam  por sua similitude de

gênero  justifica-se  a  realizàção  de  licitações  por  meio  de  LOTES,  de  foma  a  gerar  maior  economia  de  escala  e  por
consequência,  gerando o  melhor aproveitamento dos recursos públicos,  na forma do que detemina o art.  23,  §1°,  da Lei

n.°   8.666/931.   Em   contraponto,   seria   desproporcional,   a   administração   gerenciar  os   itens   pretendídos,   quando   da

demandar ser única  em  rel?ção  a especificidade da finalidade  buscada.  Por fim,  ressalt(o)(amos)  que  a competitividade

resta amplamente preservada,  pois o agrupamento dos itens leva em consideração as caracteristicas comuns aos objetos

dos itens periencentes que se unificam em um único conjunto

111 - DAS CONDICÕES  DE ENTREGA/FORNECIMENTO

8.    PRAZO E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os prodütos deverão ser entregues de forma lMEDIATA, a contar
da  emissão  da  ORDEM  DE  COMPRA  diretamente  nas  bombas  de  abastecimento  dos  postos  de  combustiveis  na(s)
sede(s) da(s)  CONTRATADÀ(S).

9.   PRAZO DE VIGÊNCIA:  Prazo de vúência de até 31  de Dezembro de 2022, contado a partir da data da sua
aisinatura.

:!:::S%n::!{,;,l:ê|;a°a:€\;:C,€:`;:ji|;:ci3::n:t`ii;`::à:t;à::;t;`:;f:;tou!:.,:;;;'l;`::`:Fre;`\:};J:íi;i;i`::r`;`i;:`ic:;`:s:`!L`a::e::::;i;LÍ:li;Í`.i:`;;t§r!t::d:;`1::iTn`;:;`!:::`c;::P;i`::e+;rí`:a:

N - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

11. Na proposta de preços qFverâ constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o \/alor unitàrio

e total,  em  moeda  nacional,  em  a@arismo  e  por extenso, jâ  considerando  todas  as  despesas,  tributos,  impostos,  taxas,

encargos  e  demais  despeéàs  que  incidam  direta  ou  indiretamente  sobne  os  produtos,  mesmo  que  não  estçjam  nestes

documentos;

12.As   Secretarias   Munüpais   poderão   se   valer  da   análise   técnica   dos   itens   propostos,   antes   da   aüudicação   e

homologação  da  licitante,  Para  verificação  do  atendimento  das  especificações  minimas  dos  itens  constantes  no  PrQjeto

Bàsicon-ermo de Reri
13.  0 fomecimento dos prQdutos licitados poderà ser feito de foma fracionada ou de acordo com a necessidade do Ór

interessado durante o prazQ de contratação,  mediante a expedição de pen.ódicas ORDENS DE COMPRA,  pela

Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues.



14. As  obrigações  decomentes  da  presente  licitação  serão  fomalizadas  mediante  lawatura  dos  respecti\/os  contratos,

subscritos  pelo  Munioipb,  através da Secretaria Gestora,  representada pelo  Secretârio(a)  Ordenador(a) de  Despesa,  e o

licitante vencedor, que observarâ os termos das Leis correspondentes.

15. 0  Licitante Vencedor terá o  prazo de 05 (CINCO)  DIAS,  contado a partir da convocação,  para subscrever o contrato.

Elte  prazo  poderà ser  prorrogado  uma  vez,  por Úual  periodo,  quando  solicitado  pelo  Licitante Vencedor durante  o  seu

transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Muntipb de ACOPIARA€E.

16. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não fomalízar o Contrato, no prazo estabelecido,

si+jeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.

17. 0 contrato sÓ poderá ser alterado em confomídade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.

18. 0  contrato  produzirâ  seus juridicos e  bgaí§  efeitos a  pahir data de sua assinatma e vüerá  até  31  de  Dezembro  de

2Ú22, nos termos do aitigo 57, da Lei Federal n° 8.66ô/93.

19.A  fomalização  dos  contratos  só  gera  ao  contratado  a  obrigação  de  entrega  dos   produtos  quando  expedida  a

competente ordem de compras ou celebrado o competente termo de contrato.

20.A gestão  e fiscalização  do  contrato  caberà ao  Ordenador de  Despesa de  cada  Secretaria ou  a  quem  este designar,

devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso 111, cb art. 67

da Lei  Federal n° 8.666/93.

Vl -DAS 0BRIGACÕES
21. DA CONTRATANTE:

a)   Exercer a fiscalização dà execução do contrato;
b)   Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se
fizer necessària  a  entrega/fomecimento  dos  bens  licitados,  prestando-lhe  todas  as  infomações  e  esclarecimentos  qiie,
eventualmente, forem solicitados;
c)   Efetuar o pagamento confome convencionado em clausula contratual..

22. DA CONTRATADA:

a)   Executar a entrega/fomecimento em confomídade com o descrito no Projeto Bàsiconemo de Referência com os mais
elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
b)   Manter  durante  toda  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c)   Cumpn.r fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos prazos pré-estabelecídos,
atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais compromissos profissionais;
d)   Os produtos deverão ser entregues de foma  lMEDIATA,  a contar da emissão da ORDEM  DE COMPRA, diretamente
nas   bombas   de   abastecimento   dos   postos   de   combustíveís   na(s)   sede(s)   da(s)   CONTRATADA(S),   observando
rigorosamente as  especificações contidas  no  Projeto  Básicon-ermo de  Referência,  nos  anexos e disposições  constantes
de sua proposta, assumindó a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Ônus de on.gem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhístas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,  inclusíve com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda;
e)   Reparar,  com.gir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  pane,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

f)     Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo
com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinàrios sob o pretexto



i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução  do contrato,  não  excluíndo  ou  reduzíndo  essa  responsabilidade  a fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo
órgão interessado;

j) Aceitar,  nas mesmas  condições,  os acréscimos ou supressões que se fizerem  no fomecimento,  até 25%  (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na foma do § 1° do ariigo 65 da Lei n° 8.666/93.

Vll -DOS QUANTITATIVOS
23, DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES:

JUSTIFICATIVA   QUANTO\  AOS   QUANTITATIVOS:   A   definição   dos   seguíntes   quantitativos   deu-se   com   base   em

levantamento   pautado  pelo  consumo  de  utilização  anterior  e/ou  consonância  com   as  necessidades  de  contratação

prospectada por estes órgãos. Sendo:
GABINETE DO PREFEITO:

PERÍMÊTRO QU IXERAM0BIM

ITEM DESCRlçÃO UNIDADE QTDE

1 GASOLINA COMUM LITRO 10.000

2 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 50.000

SECRETARIA DE SAÚDE:

PERÍMÊTRO QU IXERAMOBIM        .

QUANTIDADE

lTEM DESCRlçÃO UNIDADE SECREl.ARIA HOSPITAL TOTAL

1 GASOLINA COMUM LITRO 20.000 12.000 32.000

2 ÓLEO DIESEL S-10 L'TRO 25.000 10.000 35.000    ,

PERiMÊTRO QUIXERAMO BIM

QUANTIDADE

lTEM DESCRIÇÃO UNIDADE SECRETARU\.FME FUNDEB 30% TOTAL

1 GASOLINA COMUM LITRO 10.000 0 0

2 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 0 8.000 8.000

3 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 0 8.000 8.000    `

SECRETARIA D0 TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL:

PERÍMÊTRO QUIXERAM0BIM

lTEM DESCRIÇÃO UNIDADE SECRETARIA TOTAL

1 GASOLINA COMUM LITRO 5.000 5.000

Dos TOTAis e • : ..`, i..`\  ,  " -

LOTE l -PERÍMÊTRO QUIXERAMOB|M                                                                         L /

lTEM DESCRlçÃO UNIDADE QTDE VALORMÉDpyr`[ |    |}alqRT9IAL

1 GASOLINA COMUM LITRO 57.000 R$7,Q;Sht.nJ7EtatB"QQíoo
•.-.        fi-Á-`i.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino FéJi)ç, N9 362 -Gentro -Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

S-rte:`^n^mr.acopiara.oe.gov.br



LOTE 11 i PERÍMÊTR0 QUIXERAMOBIM

tTEM DESCRIÇÃ0 UNIDADE QTDE VALORMEDIO\ 1     VALORTOTAL
1 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 8.000 R$ 6,03 R$ 48.240,00

LOTE  111 -  PER MÊTRO QUIXERAMO BIM

lTEM DESCRICÂO UNIDADEã'i`: ';i"~   '`, ` .`:®*®E`~,3 y .  ` •V"OR"EDlo  ,-'_   VÊLORTOTAL

1 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 93.000 R$ 6,03 R$ 560.790,00

DETALHAMENTO  DO  FORNECIMENTO:
-OscombustiveisobjetosdéstedeverãoatenderàsespecificaçõestécnicasexigidaspelaAgênciaNacionaldoPetróleo-

ANP.
-A cada abastecimento dos \/eículos CONTRATANTE deverá encaminhar a guia onde constam os seguintes dados:

a) Número da Guia de Abastecimento
b) Veícuk) e placa
c) Tipo de combustivel, e quantidade
d)  Quilometragem micial do veícub
e) Nom do Motorffi
f) Data e Hora do Abastecimento
g) Assinatura do Responsável pela autorização
k)   Os  veículos  oficiais  da frota  deverão  ser abastecidos  quantas  vezes  forem  programadas  e/ou  quantas  \/ezes  forem
necessàrias, obedecendo à autorização da CONTRATANTE.

0



ANEXO  11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Processo: PREGÃO ELHRÔNICO N° 2022.02.08.02 - PE
Da{a e Hora de Abenura: às                     horas

OBJETO:    AQUISIÇÃO    DE    COMBUSTIVÉIS    DESTINADOS   A   FROTA   0FICIAL    E   VEÍCULOS    LOCADOS    NO
MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA/CE,   CONFORME   ESPECIFICAÇÕES   CONTIDAS   NO   PRojETO   BÂSICon.ERMO   DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

LOTE ! -PERINÊ"Q+                        OBIM
ITEM DESCRIÇÃQ UNIDADE QTDE MARCA      !    VALORUNITARto VALORTOTAL

1 GASOLINA COMUM L'TRO 57,000
1

VALOR TOTAL D0 LOTE 1 RS

LOTE '1 ` PERINETR0 QUIXERAMOB"

lTEM i]EscRiGÃa UMDADE QTDE MARCA VALOR  UNtTARIO \       VAIORTOTAL
1 OLEO DIESEL COMUM LITRO 8.000

VALOR TOTAL DO  LOTE 11 RS

LOTE  111 • PERmETRO     UIXERAMOBIM

]TEM I]ESCRleÃO UNIDADE QTl)E MARCA VALOR i"TÂRro. "   VALORTOTAL

1 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 93.000

VALOR TOTAL DO LOTE 111 RS

VALOR GL0BAL: RS ............ (--~ ----------),
PRAZO DE ENTREGA: lMEDIATO, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
•      Esta proposta deveráiser anexada junto ao sistema da Bol§a de Licitações do Brasil -(w\^r\^/.bll.org.br) em pDF

•       ELAB0RAR A PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO.

•      0 licitante declara que tem o pleno conhecimento,  aceítação e cumpn.rà todas as obrigações contidas  no anexo  1 -

Projeto Básiconermo de Referêncía deste edítal.
•      Independente de  declaração expressa fica subentendida que  no valor proposto estão  incluídas todas  as despesas

neces§árias ao fomecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdencíários e outros;
-tributos, taxas e tan.fas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer Ínfrações;
-seguros em geral, da inforiunistica e de responsabilidade cMl para quaisquer danos e prej.uÍzos causados à Contratante

e/ou a terceiros, gerados díreta ou indíretamente pelo fornecimento dos produtos objeto desta licitação.

ANTO
ALMEID
pqFslr)E\!TA,

PRE"TÜRA

A S I LV,`.
EGÍIE:'l'i^'-.   '+     l\L\=..C-,'\`-

l.`UN(CIPA!   r)F AC.Í]PÍAF!i

1PREFEITURAMUNICIPAl.DEACOPIARAA-dP1-Fél~N°62CA-

ven]   a   auino      i)ç    -3     -entro-copiara-GBaraCNPJrie07.847.379/0001-19/Telefone:(88)35Õ5-1999

Site:`Am/`A/.acopiara.ce.gov.br



ANEXO  111

MODEL0 DE PROCURAÇÃO

ITEM 01  -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇ0> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou
representante), Sr.< NOME>, qualíficação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO:  <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado cMl, profis§ão, RG,  CPF e endereço.

#ciEãi3EOÁtsrgÊ|ÀeàÂ:nEf:,raed:odoouÉ::g#|ti3:enaopeREârÂ3ÊidEeTRsÔRíta.r#r2::!:i!:.#io_appE?::E::!.%
mesmo,  assinar  propostas,  atas,  entregar durante  o  procedimento  os  documentos  de  credenciamento,  envelopes  de

proposta de preços e documentos  de  habilitação,  assínar toda  a documentação  necessària e  praticar todos os demais
atos  pertinentes  ao  certame em  nome  da  Outorgante que  se  fizerem  necessàrios  ao fiel  cumpn.mento deste  mandato,
inclusive  interpor  recursos,  ciente  de  que  por força  do  artigo  675  do  Código  Civil  està obrigado  a  satisfazer todas  as
obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante leg al)

ANTO

àAf±+ES:¥,EÉBâ,

LLLr\
A  SiLV.,:

t,Hk1'-r`<`.
pRffEiTURA.i,!üN.ic.ipA'i\SE`'Áeãpí`.í;



ANEXO  111

MODELO I)E DECLARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO  DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

OBJETO:   AQUISIÇÃO    DE   COMBUSTIVÉIS   DESTINADOS   A   FROTA   OFICIAL   E   VEÍCULOS    LOCADOS    NO
MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA/CE,   CONFORME   ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS   NO   PRojETO  BÀSICorrERMO   DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

.,... „     inscrito    no    CNPJ     n°„ ,.,.,. „„,.„ ,..,     por    intemédio    de    seu     representante    legal    o(a)

portador(a)  da  caheira  de   ldentidade  nQ ,...........  e  do  cpF  ng  ......
DECLARA, para fins do dí§posto na PREGÃO ELETRÔNIC0 N° 2022,02.08.02 - PE que:

a)  sob  as  penas  da  k3i,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  paia  fins  de  prova  em

p+ocesso  licitatório, junto  ao Municipb de Acopiara,  Estado do Cearâ,  que,  em cumprimentci ao estabelecido  na Lei  n°
9.854,  de 27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso Xxxlll,  do  artigo 7°,  da  Constituíção  Fecleral,  não
emprega  menores  de  18  (dezofto)  anos  em  trabalho  notumo,  perigoso  ou  Ínsalubre,  nem  emprega  menores  de  16

(dezessek) anos em trabalho aúum, salvo na condição de aprendü a pariir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  bL  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo licitatório, junto ao Municípb de Acopíara,  Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste
edffl e seus anexos;

c)   que   Ínexiste  qualquer  fàto   superveniente   impeditivo   de   nossa   habilitação   para   pahicipar  no   presente   certame
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, iios termos do art. 32,

§2o, da Lei n.° 8.666m.

dJ  sob  as  penas  da  bi,  paia  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especíalmente  para  fins  de  prova  em

processo licitatório, junto ao Municípb de Acopiara, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda que a convocação do
licitante para quaisquer atos do processo,  inclusive paia assinatura dó(s) Contrato(s) e ORDEM DE COMPRAS poderão
+€ dar através de endereco eletrônico oficial e válido a ser fornecido Delo Licitante. sendo este:
Eril:

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)



ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: <N,° D0 CONTRATO>
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.02,08.02  - PE

CONTRATO QUE ENTRE SI  CELEBRAM,  DE  UM LAD0
A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    E   DO

OUTRO  A   EMPRESA                                         PARA   O   FIM

QUE NELE SE DECLARA.

A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE ACOPIARA,  Estado do  Ceará,  pessoa jiin`dica de direito  público  intemo,  in§crita no  CNPJ
sob o N.° 07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal na Avenida Paulino Félix, 362-Centro-ACOPIARA -
Ceará -CEP 63.560-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19, através da SECRETARIA DE
neste   ato   representado(a)   pela   Sr(a)
CONTRATANTE,  e  de  outro   lado   a   Empresa
CNPJ/MF  sob  o  n.°

'     C.P.FI     NO

estabelecida   na
neste  ato  representada  pelo  (a)  Sr(a).

aqui   denominado(a)   de
inscrita   no

-,  poriador (a)  do  CPF  n°
apenas denominada de CONTRATADA, fimam enúe si o presente TERM0 DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO  FUNDAMENTO LEGAL

à.É.cpóoíàsuss.d,#i3itâçEã3t,nNaABo.dsa'#É.p.RAE3ê,?,iL.EE#Li3:."soÊ%Ào3óo:.oN2o-#N::jíop#jàtÊÀgâpqxàçâE:
CONFORME  ESPECIFICAçÕES  CONTIDAS  NO   PRojETO  BÁSICon.ERMO   DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  AO
EDITAL, em confomidade com o DECRET0 FEDERAL N.° 10.024/2019, de 20/09/2019, a Lei Federal N° 8.666/93 -Lei
das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO DO CONTRATO

€.ÉÍc:.Póesse[tôccÁBtàaáoàeEmí#EOROEbé3tÊéDÂQg'EséçRÊ3ADRFACO*UàT#'SN:ESMTJ"NtgígF.ADFEROATCAo3,FÀc#!E:
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO   PRojETO  BÁSICon-ERMO   DE  REFERÊNCIA  EM  ANExo  Ao

RÊ:TEARLiNtgíÂfTNCÊ#idoadEedi,Caimd.aÊr:::sd:ç.õ::,,:,Ó:,àpôcáfiÉcêÀÕósEÊÊnTt£8sN,ào.PNRo2J,E22%2:.Â8:[g?npE:¥oo,3ai
encontram-se especificados no presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1.  0 valor global da presente avença é de RS ),  a ser pago na proporção da entrega dos
produtos  licitados,  segundo  as  ordens  de  compras/auton.zações  de  fomecimento  expedidas  pela  Administração,  de
confomidade   com   as   notas  fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo   Gestor  da   despesa,   acompanhadas   das



3:2.  REAJUSTE:  Os valores constantes das propostas não sofrerão reai.uste antes de decorridos 12 (DOZE)  MESES do
contrato, hípótese na qual ipoderá ser utilízado o Índice  lGP-M da Fundação Getú[Ío Vargas,
3.3.  Na hipótese de sobrevirem fatos  imprevisíveis,  ou  prevísiveis  porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores

::n#readní::oãredaae::::#::edflo,aaoj:d:.tnaádngáeo:*a,:ncdoai,::aiapsoodedâ,f:reçd:a::i:;:ccead:;efi:,hou:3mç:ist:i:v:oonpdr:nrc:!,eé
dçmonstrada  tal  situação, e  temio  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os
encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  fomecimento,  ol)jetivando  a
manutenção  do  equilibn.o  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  foma  do  anigo  65,   11,  "d"  da  Lei  Federal  n.°
8.666/93, alterada e consqlidada.
3.4.  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  adimplemento  da  obrigação  e  encaminhamento  da
documentação tratada  no, subitem  3.1,  observadas as disposições  editalícias,  através de crédito  na Conta  Bancária do
fomecedor ou auavés de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fomecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULAQUARTA-PAVIGÊNCIADOPRAZOEFORMADEENTREGA

4.1.  0 presente  lnstrumento produzírá seus juridicos e legais efeitos a partír da data de sua assinatura e vigerá até
de de 20_.
4.2. No caso dos itens, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de témino do contrato,
fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3.  Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar apenas aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária.

4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues de forma lMEDIATA, a contar da emissão
da ORDEM  DE COMPRA,  diretamente  nas  bombas de  abastecimento dos  postos  de combiistíveis  na(s)  sede(s)  da(s)
CONTRATADA(S).
4.4.1-A   contratada   deverá   disponibilizar  um   número   de  telefone   de   plantão   para   abastecímento   de   emergência,
constando placa do veículo e quilometragem no momento do abastecimento, assínada somente por pessoa autorizada.
4.4.2 -Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato.
4.4.3 - Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipal de
Acopiara-CE,  com  endereço  na Av.  Paulino  Félix,  Centro,  Cep:  63.560.000,  Acopiara/CE,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
07.847,379/0001-19.

#.4--5sm bn:Tshu,::ahdi::t:dseev::ãiosceornceeni::::epsr:noob::çwõã:ddoe :;:r:.§amente  as  especificações  cont,das  no  projeto
Básiconemo  de  Referên'cia,  nos  anexos  desse  instrumento e disposições constantes de  sua  proposta,  bem  ainda  às
nomas vigentes,  assumindo o fomecedor a responsabilidade  pelo  pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus   de   on.gem   federal,   estadual   e   municipal,   bem   como,   quaisquer  encargos  judiciais   ou   extrajudiciais,   sejam
trabalhistas,  previdenciários,  fiscaís e  comerciais  resultantes  da execução  do  fomecimento  que  lhes sejam  imputáveis,
Ínclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir,  remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fomecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se  pelos  danos  causados  díretamente  à Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua culpa  ou
dolo    na   execução   do   fomecimento,    não   excluindo   ou    reduzindo   essa    responsabilidade   a   fiscalização   ou   o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c)   indicar   preposto,   aceito   pela  Administração,   para   representá-lo   na   execução   do  fomecimento.   As   decisões   e

providências  que  ultrapassarem  a  competênoia  do  representante  do  fomecedor  deverão  ser  comunicadas  a
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar,  nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fomecimento,

eus



CLÀUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1.  As  despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  correrão  à  conta  de na(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

PRGÃo
UNID.   ORÇ.

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃ0/PROGRAMA/P-A/,N°DOPROJETO-ATIVIDADE
FONTE

ELEMENTO DEDESPESAS SUBELEMENTO DEDESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
1

6.1.  As  partes se  obrigam  reciprocamente  a cumprir Íntegralmente  as  disposições  do  instrumento convocatório,  da  Lei
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei  Federal n.° 10.520/02.

6.2. 0 CONTRATADO obrigalse a:
a)   Executar  o  fomecimento  do  combustivel  dentro  dos  padrões  estabelecidos  pelo  MUNICíPIO,  de  acordo  com  o
especificado  no  instrumento  convocatório,  no  Anexo  1,  que  faz  parte  deste  instrumento,  observando  ainda  todas  as
nomas  técnicas   que   eventualmente   regulem   o  fomecimento,   responsabilizando-se  ainda   por  eventuais   prejuízos
decorrentes do descumprihiento de qualquer clâusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e qiiaísquer ônus de origem federal, estadual
e  munícipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,   sejam  trabalhistas,   previdenciàn.os,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  em
decorrência do fomecimento;
c)  a  reparar,  corigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilízar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceíros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fomecimento,  não  excluindo ou  reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo órgão interessado;
e) indicar preposto,  aceitd  pela Administração,  para repre§entà-lo  na execução do contrato. As decisões e providências

que ultrapassarem a combetência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;

f)  aceitar,  nas  mesmas condições  registradas,  os acréscimos  ou  supressões que se fizerem  no fomecimento,  até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,  na foma do §  1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
g) entregar o combustível de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍP[O;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo
com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos  e)draordinàrios  sob  o

pretexto de períeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

;,.pnrtàsáaernt::b:ic:aoràc:m|à:t:i:n:,uaea.foúeumN,â#::dipa:;ome"nre":CpÍ:i:àc#àer::|ãFuaeç.õ::oàea,,odban;gea,uae:::,#
quando da execução do cóntrato;
j)  dispor-se  a  toda  e  qualquer fiscalização  do  MUNICíPIO,  no  tocante  ao  fomecimento  dos  materiais,  assim  como  ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k)  prover todos os  meios  necessàrios à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,  inclusive considerados os

:)acs::::Íã::í::#Í£tàr£':Sn::ãa°od#UNigíup:ron:tuuar%Zua:raiteraçãoommidanoendereço,contabancán.aeoutrosjulgáveis
necessários para recebimento de correspondência;
m)  pos§ibilitar ao  MUNICÍPIO  efetuar vistoria  nas  suas  instalações,  a fim de  verificar as  condições  para atendime todo



:)sp::iTcear;ÕS:sb,::n'ceansa:::Jee';c:aiFâi:sc:T,g':;:sedoabMS3'#:ÍS#dseo#eqvueaniiãu:r,odma:::,.inhf:#maeç:,e.S:::::Tceenst:::
ou que venham a ser confiados, sei.am relacionados ou não com o fomecimento objeto desta ata;

p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega;
q)  manter,  durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no  Edital  relativo à
licitação da qual decorreu o presente ajuste,  nos termos do Art.  55,  lnciso XllI, da Lei n° 8.666/93, que serà observado,

quando dos pagamentos a CONTRATADA.
6.2.1.  No  caso  de  constatação  da  Ínadequação  dos  bens fomecidos  às  nomas  e  exigências  especificadas  no  Projeto

:áât:oo,,hnooraEsd:teaiaodue#roosp::t:u!:a:i:andtàast:à:'d:õceos;tratanteosrecusarárievendonopmzomáximode24(vintee

6.3. 0 CONTRATANTE obriga.se a:
6.3.1.  assegurar o  livre  aõesso  do  CONTRATADO  e  de  seus  prepostos,  devidamente  identificados,  a todos  os  locais
onde   se  fizer  necessário   o  fomecimento   dos   bens,   prestando-lhe  todas   as   infomações   e  esclarecimentos   que,
eventiial mente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na foma prevista neste instrumento;

CLÁUSULASÉTIMA-DASSANçÕES

7.1.  Na hipótese de descumprimento, por pane do fomecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento,
ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Leí  n°
8.666/93, alterada e consdlidada, as seguintes penas:

7.1.1.  Se o fomecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto,  não mantiver a Proposta de Preços, falhar
ou fraudar na execução  do fomecimento,  comportar-se de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude fiscal,  ficará  impedido  de
licitar e contratar com o Municipio de Acopíara e serà descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais comínações legais:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Proposta;i
c)fraiidarnaexecuçãodo'mntrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa moratória de  0,5% (meío  por cento) do valor do  pedido,  por dia de atraso  na entrega de qualquer
objeto  registrado solicitado,  contados do  recebimento da ORDEM  DE  COMPRA no endereço constante do cadastro ou
da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, ca§o seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3.  Multa  moratón.a  de 20%  (vinte  por cento)  sobre  o valor do  pedido,  na  hipótese de  atraso  siiperior a 30

(trinta) dias no fomecimento do bem requisitado;
7.2.   Na   hípótese   de   ato   ilícito,   outras   ocorrêncías   que   possam   acarretar   transtomos   ao   desenvoMmento   do
fomecimento/entrega dos bens, às atividades da adminístração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ou descumprimento por páhe do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de
Preços,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  qiie  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02,
as seguintes penas:

7.2.1 . Advertência;

7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do  valor

global máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Munícípal  no  prazo  de  5  (cinco)  días  a  contar
notificação ou decisão do fecurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1,  Se o valori'da  multa  não for pago,  ou depositado,  serà automaticamente descontado do



7.3.2.    Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiêncía   de   crédito   do   licitante,   o   valor   devido   serâ   cobrado
administrativamente ou Ínscrito como DÍvida Ativa do Municipio e cobrado medíante processo de execução fi§cal, com os
encargos corTespondentes.
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7.5.   Após   o   devido   processo   administrativo,   confome   disposto   no   Edital,   as   multas   pecuniárias   previstas   neste
lnstrumento  serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente  no   Município  em  favor  da  Contratada  ou  cobradas

judicialmente, na inexistência deste.
7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  Federal  n.°  8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA -I)A RESCISÃO

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  independentemente  de  Ínterpelação

judicial, com as consequênoias contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2.  Além  da  aplicação das  multas já  previstas,  o  presente contrato ficará rescindido de  pleno direito,  Índependente de
notificação  judicial   ou   extrajudicial,   sem   que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar  indenizações  relativas  às
despesas  decorrentes de  encargos  proveníentes da sua  execução,  ocorrendo  quaisquer infrações  às  suas cláusulas  e
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na foma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão observarà os ditames previstos nos arigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA . DAS DISPoslçõES FINAIS

9.1.  0 CONTRATAD0 se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tçm seus temos e siia execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
9.3.  0 CONTRATANTE sç reserva o direito de fazer u§o de qualquer das premogativas dispostas no artigo 58 da Lei  n°
8.666/93, alterada e consdlidada.
9.4.  0  presente  contrato  poderà  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das  partes,  com  as
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  ao
CONTRATANTE  a  responsabilídade   por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  do  contrato  ou   restringir  a
regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6.  0  contratado,  na exééução do contrato,  sem  prei.uízo das responsabilidades contratuais e legais,  não  poderá sub-
contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7.  A  Administração  rejeitarâ,  no  todo  ou  em  parie,  os  bens  fomecidos  em  desacordo  com  os  temos  do  Processo
Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que fomam o procedimento licitatório e a

proposta adjud icada.
9.9.  A  Contratada,  na  vigência  do  Contrato,  será  a  única  responsável  perante  terceiros  pelos  atos  praticados  por seu

pessoal, eximida a Contratante de qiiaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. 0 foro da Comarca de Acopiara é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em



<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>

SECRETARIA MUNICIPAL DE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.

<NOME DA EMPRESA>

CNPJ NO
<NOME DO  REPRESENTANTE>

CPF  NO

CONTRATADA

CPF.  NO

CPF.  NO



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVIS0 DE LICITAÇAO
PREGÃO  ELETRÔNICO N° 2022.02.08.02- PE

A  PREGOEIRA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA  -  CEA toma   púb]Íco,   para

;:ooEl`i:Í;í:.::;::,:;::,:ó'i'2:iíiói:;à;2:`;3EÀrsj:ê;::;::oa;,;i;[iíiiiêioíÉaéEi':lii::€::.;:PocR:;!À!o.SEàLENi#|:À%

3EA:=ÊE:::=:E:::=¢:::E'É#Nff##E#ff¥Liá?#DÊ+Ê+#iL+ET#:#::#+o
w\^m/.bH.ou,br e www.tce.ce.qov.br,  com  o  prazo  de  cadastramento das  propostas  até o dia 23  de

a¥#|mLT##|8m#B,#J#,doffi,:#L#''nTaT#*g##Jgg
CENTRO ADMINISTRATIVO,  situada a Avenkla  José  Marques  Fimo,  n° 600, Aroeiras-Acopiara -
Ceará.  Maiores  Ínfomações  no  endereço  chado,  no  horário  de  O8:00h  às  12:00h  e  através  do  e-
mail:licitaacopiara hotmail.com. Antônia Elza Almeida da Silva-Pre

A SER PUBLICADO DIA 10 DE JANEIR0 DE 2022.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÂO, D.O.U e APRECE)

ANTONIA E

0
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Publicado por:
Cai.los Mateus Bezerra Flores

Código ldentificador:30FE2A04

COMISSÃO PERMANENTE I)E I,ICITAÇÃO
ESTAI) 0 DO CEARÁ PFEFEITURA MUNICIPAL DE

AcoplARAAvlsoDELlcrrAÇÃoTOMAI)AI}EpREÇoS
N° 2o22.02.08.03

AVISO DE I.ICITAÇÃO
TOMADA I)E PREÇOS N° 2022.02.08.03

A     COMISSÃO     PERMANENTE     DE
PREFEITURA MUNICIPAL DE  ACOPIARA -  CEARA,  toma
público, para conbecimento  dos hteressados,  que no próximo dia 28
DE   FEVEREIRO   DE    2022,   às    O9hootnín,    estará   reaLizando
licitação,   na   modalidade   TOMAI)A   I)E   PREÇOS,   critério   de
julgamento   MENOR   PREÇO    GLOBAL,   tombado    sob    o   n°
2022.02.08.03,  com  fins  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA   PRESTAÇÃO   I)E   SERVIÇOS   DE   REFORMA   DA
ESCOLA  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  FUNDAMENTAL  -

FM#àisTCAoÇÃoucDHEOALM:EEsc#¥QE#%#h]L?Tffi

kl:IEÊíko,toDmAa

LOCAI,IZADA NA VILA ESPERANÇA,  DE INTERESSE  I)A
SECRETARIA       EDUCAÇÃO       DO       MUNICÍPIO       I)E
AREcfgRffiEfiEÉCMOEox¥DàREODT.'fi:áã:çLoeTCEo¥_?eDnE

íntegra  m   Sede   da   CoDrissão,   CENTRO   ADMINISTRATIVO,
situada a Avenida José Marques Filho, n° 600, Aroeiras- Acopiara -
Ceará. Maiores informações no endereço citado, no horário de O8:00h
às  12:00h e através do e-mail:lícitaacopiara@hotmail,com.

A COMISSÃo.

A SER PUBLICADO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

(JORNAI,   I)E   GRANDE   cmcuLAÇÃo.   I]ou,   I>.o.E   E
APRECE„)

Publicado poi.:
Antonia Elza Almeida da Silva

Código ldentificador:4D40FC6 l

®
ComssÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNIcrpAL DE
ACOPIARA AVISO DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO N°

001"
A~ DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO N° 0 01/2022

A Conissão Permanente de l,icitação da Preftitura Municipal de
Acopiara,  Estado  do  Ceará  torna público que no período de ÉÉJ2E
FEVEREIRO  DE  2022  A  03  DE  MARCO  DE  2022,  das  Osh  às
É2b  na  Sede  da  Secretaria  do  Thbalho  e  Desenvolvimemo  Social,
localizada na Riia José Paulino, n? 215, Centno -  Acopiam - Ceará -

gEb#.56°2"t2Êp##DÉsenrid°ri£#Éi:À£AffiffioE
sERwÇoS DESTINADo Ao pROGRAMA AI]xlLlo BRAsm
DE    INTERESSE   I)A   SECRETARIA   DO    TRABALEIO   E
DESENVOLVIMENTO      SOCIAL     DO     MUNICÍPIO     DE

£gt#íâ%çF!Écri3EE3ETETEji#Tã#:I£âçâ£££3E:RAósó
Edital   e   seus   anexos   poderão   ser   adquiridos   jumo   à   Comissão
Pimanente de Licitação, situada a Avenida JÓsé Marques Filho, 600,
ALroeiras-ACQpjara - Ceará. Maiores infomações no eiidereço citado,
no        horário        de        O8:00h        às        12:00h        ou        pelo        site
hftps:/^mmr.tce.ce.govbn/Iicitacoes.

A COMISSÃO.

A SER PUBHCADO DIA ]0 DE FEVEREIRO DE 2022.

(JORNAL I)E GRANDE CIRCULAÇÃO,

Anton
Códi8O 1

Publicado por:

ggcâlgre=íáàÉaA:;'g2    %`

COMISSÃOI'ERMANENTEDE
ESTADODOCEARÁPREFEITURA :cJ#çÉàmgí

ACOPIARA AVISO DE TERMO DE AD
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS

ICAÇÃO E
021.11.24.01

Aviso i)E TERMo DE AmuDicAÇÃo E HOMOLOGAÇÃo
TOMAI)A DE PREÇOS ND 2021|1JzdJ)1

àEEE#áoLruLEETACo¥E[AR[AH¥#ã2toE£
público, pma conhecimemo dos intercssados o Aviso de Adjudicação
e    Homologação.    Modalidade:    TOMAI)A    DE    PREÇOS    N°
2U2U124.01.  Obieto:  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA  PARA

EEXECUTEEE£EÍ3EóSEEREkv]ffiTEEESRAu|E'iEET#°cÍpT%

#;:.,j,:!!::?`,`t.,`tt:.::,`;ir;``.`,';.::.:,t,l,',Ti,`,õ;::,,!::`.,i',`.,i.i\:::`:tà#
"RELlnlE,   com   o   valc"  global   de   R$   1.099£2],09   aluM
MILHÃO NOVET`UA E NOVE MIL TREZENTOS E Vü`!TE E
UM   REAIS    E   NOVE    CENTAVOS)   paia   a   Secretaria    de
lnfi:aestrutua. Conftme Relatório de Jülgamento anexado aos autos.
A4judico e Homologo a Lícitação na Íórma da Lei n° 8.666/93.

SECRETARIA DE INFRAESTHUTÜRA.

A SER PUBLICADO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

(JOFNAL  DE  GRANDE  clRCuLAÇÃo,  noü  D.  o.  u  E
APRECE,

Publicado por:
Antonia Elza A]meida da Silva

C.ódigoldentificador:8F6D06DA

COMISSÃO l'ERMANENTE DE I,ICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPÁL I)E ACOPIARA AVISO DE

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNIC0 N° 2022.02.08.02- PE

â#sGOÃ%EEE[ECÍ:âçNÃ[ÃcooNo2o22.Om8.02"

A     PREGOEIRA     I)A     PREFEITURA     MUNICIPAL     DE
ACol'IARA  ~  CEARÁ,   toma  público,  para  conhccimento   dos

E£E;üa38;í#;sà:Í:¥§Í]joÊco:;£og:;É2aT£m2:;F¥#;§:[::AEG§p§

VEÍCULOS  I,OCADOS  NO MUNICÍPI0 DE  ACOI'IARA/CE,

S8s¥c°oHL+:àpESECFEAÊiõEâL:3#EâsxgàopE3LEff|
o  edital   e§tÁ   diponíveL  no   endereço   eletrônico:   www.bll.org.br  e
www.tce.ce.gov.br, com o prazo de cadastramento das propostas até o

#8a:|253=::eav::e:ràddeis2pou2Íâ:|oi:co:isnà;?oeom=dãopffisàüD:
BRASÍLIA),  o  qual  encontra-se  m  íntegra  na  Sede  da  Comissão,
CENTRO  ADMINISTRATIVO,  situada  a  Avenída  José  Marques
Filho,  n°  600,  Aroeiras- Acopiara  -  Ceará.  Maiores  infomações mo
endereço  citado,  no  horário  de  O8:00h  às   12:00h  e  através  do  e-
mail:Licitaacopiara@hotmai].com.

ANTÔNIA ELZA ALMEIDA DA SILVA
Pregoeira.

A SER PUBLICADO DIA 10 DE FEVEREIRO I)E 2022.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, D.O.U e Al'RECE)

www,diariomunicipal.com.br/aprece
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA  DA  CONQUIsl-A

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO

EXTFtATO  DE  TERMO  ADmvo

coNTRATADA:    LIGA    ENGENHARIA    ITOA.    coNTRATANTE:    MUNlcíplo    DE    vTróRm    DA

-                =:   ---- :-i                      _-_          --------

EXTRAm  DE TERMo ADmvo

:&ffiTâ;DÂ+Rà¥APNRT¥:AM¥#%,,Cpt]PoALDED€ngÃP#AZAc#SQ3:sT#í:#veDÊe,#:9:ní#sí

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  WAGNER

EXTRATa  DE  caNTRATo

Avlso  DE  ucnAÇÃo
PREGÃO  ELE"ÕNICO  N0  1/202Z

::.:...,:.,...:....:.:.;:`.``...:`:.`.`..i:.`:```:...``::,:.`...`....:....:.:,.`.::,:`.:::.:.,..::::.`.::::::.:;..`:::`,.:::::.`:l:::.::.:..:`...,,.l.:...`...:...:..,:..;..`.:...i.:..:..::.:;:...,:i.:..`:.,`...,.:.

MARclo  QUEIROZ  ROCHA
l,'Ogoelro

PREFEITURA   MIJNICIPAL  DE  XIQUE-XIQUE

AVISO  DE  CREOENC"ENTO  NI  2/202Z

ii|ie;n;ij::àí;;itjíiiii;!#i'ií;;i:i;ii::qíi:¥;ij:Í!ijjnl!;:!:fi::%rii!;!::ffiiiiíi;;t:1!::;:d::
xlQue-XJqáít|FoguSÊ|£VeDr,ekroda2o22

Presldei`te  da  Comissão  Especlal  de  Cíedenclamento

AVBO  DE  LICITAÇÃO

TOMA0A  DE  PREçCIS  N!  1/2022

xlqüe-Xé'éÃàeo-oBAo,u#e#E''Ede2o22

Pre5ldente  da  Comlssao

ESTADO  DO  CEARÁ

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACARAPE

AV150   I)E   LICITAÇÀo

PREGÃO   ELETRÔNICO  SRP   N8   90Z`04/2022

PreBão   Ele{rônico/Reslstio   de   Preço   m   O90Z.04/2022.

0   Municíplo   de   Acaíape,   par   meío   de   si]a   Pmgoelra,   toma   púb!lca   aos

Ínteressados,  qüe  no  dla  22  de  Íeveíelro  de  2022,  às  io:ooh,  est@rá  Íeal!zaíido  llc!tação

na  Mod]líd]de  Píegão  Eletrônico/  Regl5tío  de  Píeço,  cujo  ob|eto  é  @  seleção  de  melhor

proposta  para  o  registro  de  píeços  vlsando  íuturas  e  eventu@is  contíatações  de  pEi5oa

jurídica,     admltíndo     o     formato     de     cooperath/a,     pam     atender    as     necesi|dades

complemenhres  de  serviço  técnico  espec!alí2ado  em  saúde  )un`o  à  Rede  Muníclpal   de

Saúde   de   Acarape   (CE),   coíiíoíme   especiíicações   contídas   iio   temo   de   reíerênci-a,

poderá  ser  @dqulíido  pe!o   portal  do  TCE<E:  https.//llclticoes.tce.ce.gw.br;  e  i`o  portal

de   compras   `^r`^m/.bll.or8.br.

Acarape-CE,   9   de   feveíelro   de   2022.

EVEIJNE   RocHELLE   DE  oLlwlm  sllvA

`+à3

PREFEn.ilRA  MUNicipAL  DÉ

TOMAOA  t>E  PREÇOS  N8  3no1/20

Preços  N0  0312.ol^o21-TP,  cu|o  OSJETo  é  a  ContTatação  na
processameiito,   geraça-o   e   transmlssão   dos   arqulvos   de   lndM

àeec.ç:h#e.ntàedodé#,T:{eEF:,:âf'vJd::g`uatisng.C!a'£dF:PÉÍ|#[vái:emá[

do Ceaíá toma públlco qiie no per/odo de ii de Íevereim de 2o22

!:s*:rifl

Acaraú-C£,  9  de  Feverelro  de  2022.
TIAGO  FONTELES  SOUZA

PresTdent£  da  CPL

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA

AVISO  DE  tloMOIOGAÇÃO  E  ADJUIJICAÇÃO
TOM^DA  DE  mEços m  2o2l.11.2ó.ol

:.:.;.:.::....:...:::,.::...,`.::.:........``.....:.`.:`..`...:,.....:;.i.:...:.:....:.....:`.`....:::..:,.,....:.....:.::`.:...:.:.;`..:.:.l:.;..:..:,.:;...;`..:..`;,....:.`::::..:..:`....;...:....:....::...:.`..::::.;;::..:.:.,::..

:%:5:n3b#:Lt::.íaAda,usdç:e:Ãàmd:,o,::maesut±njud:n:n,:o#aed:eí:íónriposç6e6é;;gm„

Acop'ara!CR:ísA|dáje#AreN'£de2o22

Secret@rla  de  liifr3e5tTuturô

Avisos oE ucrrAÇÃo
PREGÃO  EIÉTRÔNICO  N9 ZOZ2.OZ.08.OZ-PE

AACo#'õ#|/ACE,LàdÂ#ffirDeÀÍoDÃç'i?à2

TOMADA DE PREÇOS N® 2022.02.08.03
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Píesídente da  ComLssão

AVLSO OE CREOENCIAMENTCI N! V20Z2

A Camissão l.emanente de  Ucítação da  Prefeitura  Munlcipal  de Acoplan,  Estado
àní6!pà:díat#t'ãríô2E:adda:

AÁCoú'éffi'A¥ÀdÂLf#eÁroDÃ:|?3à2

Preildente da  CPL

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALTANEIRA

RE5ULTAt)O  DE  JUIGAMENTO
l>REGÃO  ELETRÓNICO   N9  ZOZ2.OLZ4,2

0  Pregoeíro  Oílcíal  da  PíeFeltura  Munici.pal  de Alt]nelra/CE.  toma  públlco,  que
foia  concluído  o  |ulg]mei`to flnal  do  Pregão  Eletrônlco  no  2022.iJL24.2,  sendo  a  segulme:
a  empre5a  l.R.  MOTORES  E  GASES  m)A.  vencedom  junto  ao  lotE  01,  por (er apíeseíitado
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